


ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 1900 REG. (NT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,---------r----------AUTOR------------------

pelE-D16! C4\.

UBCOMISSÃO DA CI!NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇ!O

7

Suprima-se o § 19 do artigo 19.

JUS T I F I C A T I V A

As atividades cientificas e tecnológicas devem refletir ,

g não só a opçao pessoal do pesquisador mas, fundamentalmente, subordi

~ nar-se aos objetivos e providências nacionais.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23! 2'100 REG.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 159! 4'100 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 0 0 REG. INT. DA A.N.C.

a E3l 0 :I.. otS 0 _.- '9'

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,....,.----------------AUTOR-----------------

~
Dê-se ao § 29 do artigo 29, a seguinte redação:

§ 29. - A política econômica privilegiará como critérios

de concessão de incentivos de compras estatais e

de acesso ao mercado brasileiro, a capacitação

científica e tecnológica nacional.

JUS T I F I C A T I V A

..
Esta proposta amplia o Anteprojeto mantendo a sua essen -

nacional.
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~ A constituição deve sintetizar diretrizes para a política
I&J
Cf) econômica que tenha em conca-a capacitação cientlfica e tecnolóctJica •
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.......------ ETIQUETA------~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23! 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4900REG.INT DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

8B 0 j., 6 j., __ :;;7'

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--lr------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUIlCOMlssio-------------,
s

UBCOMISSXO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICA Xo

l!.J

Dê-se ao caput do artigo 19 a seguinte redação:

,....,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

JUS T I F I C A T I V A

A capacitação científica e tecnológica nacional constitue

um dos principais meios para atingir os objetivos de pr~

moção do desenvolvimento econômico e social e garantia da

soberania nacional. Ao Estado incumbe responsabilidades '
de garantir e promover a capacitação científica e tecnoló

gica nacional, com a participação de outros segmentos da

sociedade.

Artigo 19 -

o
O

~
~
a::
(!)
O
...J

~
O

a::
UJ
fi)

~ A redação nos parece mais adequada por formular um princí
UJ

o pio geral e, posteriormente, definir as responsabilidades do Estado •
~
x para com a capacitação científica e tecnológica nacional.
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r:-1r------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. 99 ! 4 9 00 REG.INT. DA A.N.C.>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..-----------------AUTOR-----------------

,--,r------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO-------------.,

9 UBCOMISS1\O DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO

~

Inclua-se no artigo 89, o seguinte parágrafo:

1"::"1r-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

§ - A União aplicará anualmente, uma parcela do seu or-

camento na capacitação científica e tecnológica, é

ser definida em lei ordinária.

JUS T I F I C A T I V A
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~ Há necessidade de ser fixado um percentual para a União a
~ -
3 plicar na capacitação científica e tecnólógica. Entretanto, este per-
~o centual deverá ser especificado em lei ordinária.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2~DO REG INT.DAA.N.C.1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 159! 4~DO REG.INT. DAA.N.C.1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 0 0 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Suprimam-se os ítens III e IV do Artigo 79.

JUS T I F I C A T I V A

Achamos que as disposições contidas nos itens III e IV fi
cariam atendidas pelos itens I e lI, objeto de emendas apresentadas.

De outra forma, a Constituição não deve descer a detalhes ou a nível

de processos decisórios ou a condições de trabalho. Deve ser remetida
à lei ordinária.

Sala de Sessões, 18 de maio de 1987.



,.....,------ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arf. 23 !I 2°00 REG INT.DAA.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Arf.!l9 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 li ,9 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.....----------------AUTOR-----------------

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

7
r--r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Dê-se ao artigo 79, a seguinte redação:

Artigo 79 - As normas de proteçao aos trabalhadores obedecerão aos se

guintes preceitos, além de outros que visem à melhoria de

de seus beneficios:

JUS T I F I C A T I V A

o que cabe ao Constituinte é estabelecer princIpios g~

rais de proteção ao trabalhador em função da introdução de novas tec

nologias. O detalhamento e o tratamento especIfico de cada caso é ma

téria para legislação ordinária.

advinI Participação dos trabalhadores nas vantagens

das da introdução de novas tecnologias.

11 - Reaproveitamento de mão-de-obra e acesso a programas

de reciclagem prestados pela empresa, sempre que a

introdução de novas tecnologias, por ela adotada, im

portar em redução ou eliminação de postos de traba

lho e/ou oficio.
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Sala de Sessões, 18 de maio de 1987.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 551 li 4900 REG INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,qoo RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
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Dê-se ao artigo 69, a seguinte redação:

Artigo 69 - ! assegurado o acesso de todos - fontes primárias -as e a me

todologia de tratamento dos dados de que disponha o Esta

do, relativos ao conhecimento da realidade social,
..

econo

mica e territorial do ..
pa~s.

JUS T I F I C A T I V A

Somos do parecer que a designação de fontes primárias p!

ra caracterizar os arquivos de informações básicas de que dispõe o Es

tado é mais adequada do que a proposta pela Relatora.

Sala de Sessões, 18 de maio de 1.987

,..,..,r----~"f_--.......,(_-----------CONITITUINTI---'7~---I-----+--+---------.....,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art, 23 ! 2~OO REG.INT. OAA,N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arf.!si li 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 lIl~DO REG. lNT, DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DATA ]

/05 /87

7

Suprima-se o § 49 do artigo 19.

JUS T I F I C A T I V A

Não há necessidade de descermos a nIveis em que a legisl~-ao complementar ou ordinária-pode definir certos conceitos. Este o mo

tivo da exclusão.o
o
~
<t
~ Sala de Sessões, 18 de maio de 1987.
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ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS'·:i:.··, '.-"
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-.. -... ...' :,'~. ~ C0P~:NA~ .
'DEPUTADO FEDERAL "MATHEUS IENSEN"

.-- PL.UÃ-kIO/COIlI:lslo/auaCQlillUio------------,
'. • ".. .' w
SUBCÇJMIS,S.AQ".QJt, C-IENÇIA. E:' Te:.ÇNOUiGH\ E' OA,' COMUNICA .AO

,------------------TUTO/.lUSTlfICAÇÃO-----------------,

Promover inclusão na 'AN--TEPROJETÕ,: -da' Re:ia1:or~· [j~pütada- Constlt~.i~te· .''7/
CRISTINA TAVARES.

: ......
•• ..,_.J

• l.
.- .... " ... -_... ç,,­

. ': .. -
. Art. 16

, ,
lI!

... l ..... · ..

- Cqmpete ao, Conselho 'Nacional de~municação. ,
.. '. .:.... ~.. ~ -.... • .... ~: ; : .... ";" '. • • :' ••,.. .. -: ~ • • I ••: .. :; ..

.. .. {-incluir) P-..a.:omo~er às,Isenç:ãe·s'·tle Jmpos t a e Direitos Au- '
torais;'inciqente sobre ~s transmissões de mús~~as Sacra;

~ . ." .. . . .. . .......
I

.. ....

. J' l) S_ i.. .. .. -.t I C ,A T 1 V A
',- . -

I

A 'música sácrâ,é' bálsamo par~ 0$ ~orações, 'e tam-.
bém educat I vos, não devendo íncidir nelJ,um ônus, sobre. a transmissão, :co- ,
mo o ECAD. " '

Meios de difusão específ~ca de tais m~siC2s, , já \
sofrem restrições de merc~do,' sendO 'süfocado pela retração'no pagamento ~
do ECAD, que tanto onera os meios de comunicação de difusão, assim como.
também outros ônus esoecíficos da área. . ",

Por ser o Brasil, páis fundamentalmente religioso,
tais Direitos Autorais, que acreditamos serem Dons. de Deus, não compor-.
taria haver Direitos Autorais. '..

O rádio, "depois à Televisão fo~am e continuam sen'
do fundamentais na construção do imaginário fáustico do homem moderno 7'
ocidental •. ~stes dois me~os são de grande importância-como' veículos de ;
Integração' politica e cul~ural da Nação Brasileira. . I

' Esses meios d~ transmíssões já promovem a comer'-r
cialização das músicas Sacras nos meios Evangélicos .

•
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~r------- fTIQUETA---------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA­

ÇÕfS CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIl DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARfll OUTROS·. (Art. 23 li 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRfSSIVA, SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 4900 REG.INT DA A.N.C.)

FORIlULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

UI LfAIJ O/fT{Wí

51-:::::==:;---:::::------ PLENÁRIO/cOMISSÃO/SUBCOlllSSÃO--------------

7

Substitua-se "§ 19" do artigo 39 por "parágrafo único" - mantida ames

ma redação.

JUS T I F I C A T I V A

Sala de Sessões, 18 de maio de 1987

o
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~ A proposta visa corrigir, pois neste artigo só há um
a::8 grafo, nao cabendo indicá-lo como § 19 •
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 !I 2900 REG.INT. DAA N.C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SU!lSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

>OU'êA € 6<JTAgãs---------]
LÕi"~
tT!P~T1DD

s
UBCOMISsKo DA CI!NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇKo

,..-,r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------.....

7
r-t------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Dê-se ao § 19 do Artigo 89, a seguinte redação:

§ 19 - As Empresas Públicas aplicarão, na forma da lei

percentagem de seu orçamento nas Universidades,

instituições de ensino e pesquisa, visando o desen

volvimento do conhecimento cientIfico, da autonomi

tecnológica, a formação de recursos humanos, volta

dos para suas correspondentes áreas de atividade e

I

conômica.

JUS T I F I C A T I V A
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IIJ
~ Há a necessidade de criação de competência nas diversas
c
g áreas de atividade econômica e , para tanto, é fundamental o concurso •

~ das empresas públicas. As formas de como se darão as aplicações, serã
I-

o definidas e detalhadas pela legislação ordinária.

A"INATUIl.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Art. ,3 ! ,°00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. SSl ! 4900 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG INT. DA A.H.C.

~3B 017<~'-6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.......----------------AUTOR-----------------

f DUíf205

7

Inclua-se no Artigo 89 o seguinte parágrafo que passará a ser o 29 re

numerando-se o seguinte:

§ 29 - As empresas privadas receberão incentivos, na for­

ma da lei, para que apliquem recursos nas Universi

dades, instituições de ensino e pesquisa, visando'

o desenvolvimento do conhecimento cientifico, da
autonomia tecnológica e a formação de recursos hu

JUS T I F I C A T I V A

manos.

empresas privadas.

As formas de incentivo a estas empresas para viabilizar o

recursos serao definidas e detalhadas pela legislação ordinária.
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o Há a necessidade de criação de competência nas diversas '

~ áreas de atividade econômica e para tanto é fundamental o concurso da
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~------ e:TIQUETA------~

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADe: DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2'i'DO REG.INT. DAA N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUeSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4'i'DO REG.INT. OA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § l'i'DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO 0 DATAf? SUBCOMISSf\O;, - DA CIt:NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAO) é 18/051 87)

EMENDA ADITIVA/ MODIFICATIVA

Comu

conces-

são para exploração de serviços

dados;

nicação "ad referendum" do

Art. 16º - Compete ao Conselho Nacional de

Congresso Nacional:
I - Outorgar e renovar autorização e

de radiodifusão e transmissão de voz, imagem e

~
~ bre a sua composição) assegurada a
~ área de comunicação, da comunidade

...........................................
o
o
~
<t
a:
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~
o
a:
LIJ
Cf)

LIJ

~
o necessários ao funcionamento

I I - Coordenar .

III-
IV - Supervisionar .
V - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

VI - .
§ lº - .

§ 2º - A lei disporá sobre os recursos da União
do Conselho Nacional de Comunicação, bem como so­

participação de entidades profissionais da
cíent.Ifica e de instituições universitá-

rias.

JUSTIFICATIVA

portanto,

Reconhecidamente, o atual sistema de
sões sofre graves deformações, limitando-se ao atendimento de restritos
políticos e econômicos. Tal como existe hoje, tornou-se um mecanismo que
la a centralização dos meios de comunicação de massa. É preciso,

/1

,

conces-
grupos
estimu
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democratizá-lo, de modo que as diferentes correntes de opinião possam
ter acesso a esse processo decisório. Como instituição representativa
da vontade popular, o Congresso Nacional ao qual estará subordinado o
Conselho Nacional de Comunicação, assegura a democratização desse pr~

cesso.
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SUBCOMISSAO DA CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAO ]

7
,.-,r-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃD---------------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Art. 16º - ( ... )

Parágrafos 2º e 3º - suprimam-se

cionamento, através da lei ordinária. Entendemos que o Conselho

de Comunicação e de definição de recursos da União para seu 'fun-

JUSTIFICATIVA - A proposta de supressão desses
o
C

~«
a:
(!)

O
..J

5
O

a:
ILI
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ILI
>
ILI
C

~
X
ILI
l-

O

parágrafos está vinculada à apresentação de uma emenda

na qual estabelecemos formas de composição do Conselho

deve se constituir em emanação política do Congresso.

aditiva,

Nacional
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DATA ]

18/05/87

EMENDA ADITIVA

Art. 8º ( .... )

JUSTIFICATIVA

§ 2Q - Os organismos de desenvolvimento regio­
nas Universidades Públicas e Instituições Públicas de Pesquisa

menos que 5% (cinco por cento) dos seus orçamentos em projetos de
o desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e formação de recursos hu

manos.

nal aplicarão
da Região, não
pesquisa para

§ lº - As Empresas Estatais, de economia mista, e
privadas nacionais ou transnacionais que se dediquem à produção de bens e ser
viços intensivos em tecnologia, aplicação não menos do que 5% (cinco por cento)

o do faturamento, através de fundo específico no desenvolvimento de ciência, tec­
e
~ nologia e formação de recursos humanos.
<t
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o
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Nem sempre
balanços ,00 lucros a seren dístrítuírrs. Daí a razão
sito para geração de recursos destinados

as empresas estatais dispõev, em seus
de se fixar no faturamento o requi­
à ciência e tecnologia.
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S
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SUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUN

7
_----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA ADITIVA/ MODIFICATIVA

ração de serviços
de dados, inclusive

Art. 13Q - Constitui monopólio do Estado a expIo
públicos, de telecomunicações, de radiodifusão, comunicação
transfronteiras, comunicação postal e telegráfica.

ir-se-ão através da formação de um
privado, às entidades profissionais,

são e comunicação, e os bens

constitu­
setoro

O

~«
a::
(!)
O
...J

~
O

ffi são e comunicação não podem
Cf)

w indiretamente, por parte de>w
o

§ lQ - As atividades de radiodifusão

sistema público, de concessão ao
comunitárias e político-partidárias.

§ 2Q - A radiodifusão e demais meios de expres­
e serviços relacionados com a liberdade de ~pres­

ser objeto de monopólio ou oligopólios, nem direta ou
empresas privadas.

~
x
W
l-

o

JUSTIFICATIVA

A centralização dos meios de comunicações de mas
sa - monopólios ou oligopólios - fere no seu cerne a prática democrática, anula a
pluralidade ideológica e reduz a algo insignificante o exercício da cidadania.

Também o sistema público - e não estatal - deve estar subordinado aos interes

ses gerais da sociedade civil, de modo que sua gestão ( a ser regualda por lei
ordinária) deve ser confiada à Universidade e aos partidos políticos .

A...NATURA
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J
rryPA~ID~~

DATA

J t:18 /5 137 JSUBCOMISSAO DA CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAO

DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAÓ

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

f

...----------------- AUTOR-----------------

t?

7

EMENDA ADITIVA

Dê-se ao Artigo 16 inciso VIII seguinte redação, renumerando­
-se os demais :

Art 16 ------------

o
o
ti:
<l:
cc:
(!)

o
....J

~
o
cc:
w
fi)

w
>w
o

~
x
w....
o

I------------

VIII- Cada concessionário poderá ser titular de apenas uma
autorização ou concessão para execução de serviço de rádio, tele­
visão e serviços de transmissão de imagens, sons e dados por qual
quer meio.

JUSTIFICATIVA

A proposição visa desconcentrar as concessões hoje
em mãos de grandes conglomerados.

Com a medida seria neutralizado o imenso poder

político e econômico desfrutado por algumas empresas, às custas
de um serviço público.
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t:J SUBCOMISSAO DA CII~NC~~lo~oM~s~~~~B~~~~~-E-D-A-C-O-M-U-N-I-C-A-Ç-A-0--) tU18 ;~A 187 )

Et-ENJA ADITIVA

Dê-se ao artigo 16 inciso VIr a seguinte redação, renume­
rando-se os demais:

Art16 ------------

11-------------

1--------------

JUSTIFICATIVA

zação e concessão.

oa
<l:
u,
<l:
a:
(,!)
O
..J

~
a
a: VII - Fica vedado o controle indireto das autoriza-
llJ

~ ções e concessões para execução de serviços de radiodifusão por ter­
llJ

~ ceiros que não estejam expressamente designados nos atos de autori­
a

~x
llJ
l-
O

Em razão da proibição proposta na emenda seriam
evitados os " testas de ferro " hoje encontrados com facilidade
nos serviços de radiodifusão.
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DATA )
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0----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO

C-

...............................................

Dê-se
rando-se os demais:

Art. 16

ao Artigo 16 inciso IX a. seguinte.r~daç~o, renume

I r ••••• & ••••••••• •••••••••••••••
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IX - Os concessionários que acun-u l ar em mais de uma aut~

rizaçã( ou concessão para execução de serviços de radiodifusão de­
verão optar pela execução de um dos serviços objeto de autorização
ou concessão, devendo os demais ficaram disponíveis para redistri­

buição através de licitação de pública.

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta visa democratizar a radiodifusão no
Brasil na medida que desconcentra auotrização ou concessão atual­
mente acumuladas em mesmas empresas de comunicação.

A..INATURA /
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r--l------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

7

Emenda Supressiva
d:

Suprima-se o art.17 2 , parágrafo 52, com a seguinte redação:

Art .17 2

"§ 52 - A lei criará mecanismcs pelos quais o cida­
dão se protegerá de agressões sofridas pela pro­
moção, nos meios de comunicação, da violência, do
tabagismo, do alcoolismo, de medicamentos e ou­
tros aspectos nocivos à ética pública."

o
o Justificativa
i:t«
ffi O dispositivo, em que pesem os nobres propósitos que o inspiraram,o
~ não adota a melhor técnica, e enseja interpretação ameaçadora do
~ Estado democrático, que a Constituição se propõe consagrar como re­
~ positório dos anseios e aspirações do povo brasileiro.
UJ
Cf)

~ Não é de boa técnica por isso que aborda hipóteses absolutamente di
UJ
o versas e parece deixar ao cidadão a iniciativa de acionar os meios
g de defesa, que faz, pois, depender de ação individual, que, ademais,
x
~ reserva apenas ao cidadão, em matéria que, no entanto, classifica
o como nociva à ética pública, e que, pois, atinge o individuo inde­

pendentemente da cidadania de que é titular.

A proteção contra a violência, por exemplo, é dever do Estado
não se pode limitar apenas ao nacional no gozo dos direitos
ticos.

que
poli-

,
Por outro lado, representa o dispositivo grave ameaça a liberdade
de informação e porta aberta por onde poderá adentrar a censura.

r --
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Com efeito, o conceito de nocividade à ética pública é suficiente­
mente fluido para permitir a esplritos autoritários dele se valer
para legitimar ações censórias e restringir a liberdade de infor­
mação:, conquistas democráticas do povo brasileiro que não podem
ser questionadas.

Assim sendo, recomenda-se a supressão do dispositivo, pois, nada
acrescentando à competência do legislador ordinário, enseja toda­
via que, com amparo constitucional, seja perigosamente manipulada.

, -
Por fim, e de ressaltar que nao deve o legislador constituinte su-
bstituir o legislador ordinário, o que compreende não só o abster­
se de regrar matérias não substancialmente constitucionais, como
igualmente o abster-se de constrangê-lo a sobre elas legislar, no­
tadamente sob parâmetros e conceitos não suficientemente definidos
e até, como no caso, de fácil deturpação autoritária.

~=------------~------------- 1
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5 ubcomissão da Ciência e Tecnologia e da comunicação

7 ~.12NDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 1

Onde se lê:

"Artigo 1 - O Estado promoverá o desenvolvimento cientifico e a autonomia tecno­
lógica, atendendo as prioridades nacionais, regionais e locais, bem assim a di­
fusão dos seus resultados, tendo em vista, a transformação da realidade brasileira
de modo a assegurar a melhoria das condições de vida e de trabalho da população e
do meio ambiente.

,........ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
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§ 12. - É garantí.ôa liberdade de opção dos pesquisadores, instrumentada pelo incen­
tivo à investigação, criatividade e invenção.

§ 22 - É assegurado, na forma da lei, o controle pela sociedade, das aplicações
da tecnologia.

§ 32 - A pesquisa deve refletir seu compromisso com as prioridades regionais e
locais, bem assim sociais e culturais, tendo em vista, sobretudo, a reali­
zação do bem comum, o beneficio da coletividade e a plena utilização de
seus recursos humanos-culturais.

§ 42 - É garantida a propriedade intelectual, atendidos os interesses do desenvol­
vimento cientifico e tecnológico da nação."

Leia-se:

"Artigo 1 - O Estado incentivará o desenvolvimento cientifico e tecnologí.co, vi­
sando a atender às necessidades nacionais, regionais e locais, e promoverá a di­
fusão de seus resultados.

§ 1Q - É garantida a liberdade de pesquisa, incentivando-se a investigação, cria­
tividade e inventividade em todos os campos do conhecimento humano.

§ 2Q - É garantida a propriedade de produção intelectual, na forma da lei."

JUSTIFICATIVA:

O substitutivo visa a explicitar o verdadeiro papel do Estado na área da ciência e
tecno!ogia, que é o de incentivador e não o de promotor, prom9vendo no entanto a
difusao dos resultados da pesquisa patrocinada com recursos publicos a todos os
setores interessados da economia.
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTlTUTlV.... ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG INT. DA ....N.c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2!1 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

I) e o i'

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------.,

5 Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Cormmicação

~
Os parágrafos 2º e 3º foram suprimidos para conter o avanço da estatização e a
ingerência do Estado sobre a produção intelectual.

No parágrafo 4º mantem-se a propriedade da produção intelectual, deixando-se a
legislação ordinária a regulamentação da forma e da extensão da participação do
autor, quando a produção intelectual for patrocinada por terceiros, como no caso
das empresas.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIG'" tlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIvO. A NÃO SEfl OlJC TRATE DE 1oI0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIR'" QUE A "'LTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'~ (Art. 23 § 2°00 REG INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ...CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUeSTlTUTlV.... ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A't.39 § 4'?DOREG INT DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 0 0 REG. INT. DA A.N C

as (2) ~l 8(2)---3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

SADIE HAUACHEDEPUTADA CONSTITUINTE
3
.--c--------------- AUTOR -------------------,

)SUBCOMISSAO DA CIENCIA . E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAO
LiJr------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO

ê-
7

EMENDA MODIFICATIVA do § 2º do art. 8º - dos Recursos em Ciência
e Tecnologia, que passará a ter a seguinte redação:

§ 2º - Os organismos de desenvolvimento regional aplicarão nas
Universidades Públicas e Instituições de Pesquisa da
Região, não menos que 10% (dez por cento) dos seus orça
mentos em projetos de pesquisa para o desenvolvimento da
Ciência, Tecnologia e formação de recursos humanos.

o
o
ii:
<l:
o::
~o
-'

~
o
o::
w
Cf)

w
>w
o
o
l­
X
W...
o

JUSTIFICATIVA

- A elevação do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (

dez por cento) do orçamento dos orgãos citados deve-se ao re
conhecimento de que regiões menos desenvolvidas carecem de
maiores recursos para aplicação em projetos de pesquisa para
o desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e formação de Recu~

sos Humano~ com vistas a redução das grandes disparidades re

gionais .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAUENTE A UU DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREU OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.N.C)

" EUENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4 900 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7
1"""""1-----------------TEXTO!JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Emenda aditiva ao art.lº-Da ciência e Tecnologia

Acrescente-se ao art.lº,o §5º com a seguinte redação:

§5Q ... Aos autores de obras literárias, artísticas e científicas
pertence o direito exclusivo de utilizá-las.Esse direito é é

transmissível por herança, pelo tempó que a lei determinar:

o
Cl

it
~ JUSTIFICATIVA
(!)
o
..J

~ A adição do §5~visa a manutenção dos compromissos do Estado
ffi Brasileiro,constantes da Convenção de Berna,relativa à prote-
ri)

~ ção das obras literárias e artísticas e Convenção Universal
>
~ sobre Direitos da Autor.Há que se ressaltar ainda,os compro -

~ missos assumidos na Convenção Interamericana sobre direitos
~

~ do Autor em obras literárias, artísticas e científicas,de 22.
o

06.1946,cabendo portanto a transcrição literal do preceito
contido no §25 do art.153 da Constituição vigente .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23 ! 2~00 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA t A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 li li' DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÃeINA~

Deputado ANT(J\JIO [E .ESUS

AUTOR-----------------J

~r------------PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

III-C Subcomissão da Ciência e Tecnolo ia e da COIIUnica ão t:18 ;; I ffl ]

7

Incluir no § 4º , do art. 7º , sob o título "Da COIIUnicaçãon ,

em seu final:

"Não serão toleados a propaganda de guerra ou a veiculação de
preconceitos de religião, de raça, de classe, de estereótipos sexuais,
apologia ao uso de substância entorpecente e as emissões que sejam no­
civas à formação do menor."
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JUSTIFICAÇAO

o combate ao uso de substâncias entorpecentes tem sido feito
em caJlllanha a nível fIlJndial, dados os comrovados malefícios à saúde
física e mental do ser humano.

Sendo o dever do Estado a proteção ao menor, dev-se resguar-
da-lo de influências que sadio desenvolvimento
físico, moral, espiritu "'-
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• FICA Vt:DADA A A.. IIESENTACÃO DE E"ENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALIIENTE O .. 1l0JETO

011 Out DIOA II[S"EITO A ""IS DE U" DIS"n'ITIVO. A NÁO sEIl OUE TIlATE DE MODifiCA­

ÇOCS CORIIELATAS. DE IIANEIRA OUE A ALT!IIAÇÃO, IIELATlVA"'ENTE A U" D""OSlTIVO ,

[HYOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTEIl"ii~" OUTIIOS·, (Art. 23 S 2'00 II[IUNT. O"A.N.C.)

• ["'EHOA i. A f'1I0"OSlÇÃO A.. lltSENTAOA COIolO ACESSÔI'IIA oe OUTIIA, PODtNDO stll SU­

Pftf:SSIVI"SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU "'(lr""CATlVA". (Art.'II! 4'00 RE8.INT. DA A.N.C.)

fOll"'UL.iIlJO PREVISTO NO A" 2S! 1'00 REli. INr. õlA ".N.C.

'AP~i:SENTAÇÃO DE EMENDAS

:E:J:B 01-83--8

r=JPÁ.INA

Dl J
AUTOII-----------------J

DEPUTADO DOMINGOS LEONELLI .

)

rryPAIIT100

PMOB
I
)

Et-eOA ADITIVA

.-
Acrescenta-se ao art. 2º no capitulo referente a Comunicação:

1

Paragrafo unico:
~ Fica proibida, sendo considerada manifestação de discrimi

naç~o racial, a veiculação de informações ou imagens pelos veículos

de comunicação de massa que ofendam os valores morais, espirituais'

JUSTIFICATIVA

religioso da sociedade brasileira.

dias de violência física que tanto revolta os espíritos mais sensi

o pior da verg~nh3 hi~t6rica da violência contra o negro

nem mesmo os epis6 -no Brasil nãJ foi propriamen:e a es~ravidão,

.
e culturais da comunidade negra ou de qualquer segmento racial ou
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veis. O pior foi a destruição "por dentro" da cultura, dos valores

morais e psicológicos do homem negro na sua relação com o mundl).

Nossas classes dJminantes foram, de alguma forma, mais '

competentes que a Klu Klux Klan norte-americana. Aqui, não ocorreu

o simples enfrentamento brutal, a ferrp e fogo, realizado direta _

r
mente pelas elites. Aqui desenvolveu-se um~ ~rrível.

ani~uilação de uma raça e de, uma ~ u itura ( ~

.... IINAfU"A

•

ten~ativa de

,



"FICA VEDADA A APRESElllACiO DE EIotENOA QUE SUlISTITUA IIITEG"AL"'ENTE O ~"OJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A IoIA" DE UU DISPO"TlVO. A IIÃO SEII QUE TII,UE DE 1I00'flCA.

ÇÕES COR"EL"'TAS. DE "'ANEIR'" QUE A ALH"...ÇÃO. IIn ...TlVAUEIITE ... U'" DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSID...OE DE SE ALTtR.... Ii<:.. OUTIIOS", (Arf. U ! 2'00 ftEG.IIIT. DA....N.C.)

" E"'EIIDA i. .....II0POSIÇÃo 4 .. IIESENTAOA CO'"'O ACESSÓIII4 OE OUTIIA. I'OOEIIDO SEII SU­

""ESSlVA.SUllSTlTUTIV.... 40lTIV4 OU .."'''·IC...T1V.... •• (4'1. 511! 4'00 REG IIIT. DA A.N.C.l

FO"MULÁRIO PREVISTO 1/0 A.. 25 §,t 00 RU. IIIT. DA A.N.C.

APf\ESENTAÇÃO DE EMENDAS J
u ) ~P4"TIDO~

J t: DAT'"

/ / )

~
--~--------- ----AUTOR-----------------:- .J)~;Nw C?e 2.f?oY\..R

Aqui,opto~-se pela lenta, morn3 e eficaz inferiorização'
T"
~

,...,,------------------- TEXTOIJUSTlFlCI.ÇAO---------------------.

soci~l, política e cultural de toda uma comunidade, n~m sistemamis

to de coopta;ão e m3rginalizaçãJ.

Uma eficaz combinaçãJ de violência física, moral e psicoló

gica acabou pJr compor a estratégia de extermínio cultural dasclas-

ses dominantes brasileiras' contra o p~tencial revolucionário repre.-

sentado por milhões de trabalhadJres com origem cultural e racial
o
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semeLhan t es •

Polícia aqui, cooptação ali, m3rginalização a=olá, consti-

tuem-se e~ elementos harmonicamente encadeados para o exercício de

um eficie~te mecanismJ que visava, e visa ainda, dissolver este gran

de perigo político q~e é uma cultura de oprimid'Js transformar-se em

cultura revolucionária pluri-racial.

Quem se'der ao trabalho de verificar a história da Bahia,

do Rio e de o~tros estados nJ que se referem à repressãJ nos candom

blés e ao sistem3 educaioial baseadl) num ginásio pre~iar-punir a

partir d3 valores brancos, tem bem a noção da consciência estratégi

~ desta pJstura da5 elites.

Esta estratégica transformo~-se em pJlítica geral em rela

çãJ ao negro e s~ espalhou por todos os setores da vida n3cional.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"fICA VEDADA A APRESENTACÃO DE EIIENOA Out SUBSTITUA INTEG"AUIENTE O PROJETO

OU OUE 01010 "ESPEITO A ''''''' DE UII 0ISP01171VO. A !lÁO SER QUE T"ATE Ot IIDD"ICA.

ções COIIRtLATAS. De "'ANeIIlA QUE A ALHIIAÇlO,lIELATlVAIIENTt A UIol DISPOSITIVO •

ENVOLVA A HECtSSlOAO[ DE SE ALTERA,,<:" OUT"OS". (1.'1. Z3 5 z'oo"EO IHT. DAA.H.C.)

"EIIEHOA i. A PI'IOPDSIÇÃO Al'l'ICSeHTAOA COIIO ACtSSÕ"IA DE OUTI'IA. pooeNOO Stl'l SU­

PI'IES5IVA. 5UIISTITUTlVA. ADITIVA OU ...c,h,·rCATIVA". (A' t. SP ! 4' DO RE6.INT DA A,N.c.)

fOl\lIULÁlllO PREVISTO NO A,. Z5 J \' DO RtO. IHT. DA A.N.C.
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APF\t::SENTAÇÃO DE EMENDAS

m--......,..-------- pLEHÃIIIO!COIlISSÃo/sUBCOIUSSÃO------------
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Um dos aspectos mais ojiosos e revoltantes é o "apartheid"
. .

cultural nos videos e nos receptores de rádio. A margtnalizaçã~ so

eial clara nas fu.çõ~s dos person3gens negros: empreg3das do~ésti -

cas, agen:es pJlieiais sem patente, etc. A dupla cooptação dos per_o

sonag~ns e autores-atores em raríssimos papéis so:iais d~ relevân-

não há a vitória negra.
Não há no vídeo, p~rqlJe não existem na vida real, respo.deriall- os

eia confirma a regra da cooptaçã~ que ma~tem a discriminação no

fundam~ntal.

produtores da vídeo cultura global.

E isso é apenas parte da .verd sde : Por que na vid 3 real a

qU3ntid3de física de negros é de longe muito mais do que as figu

ras que povoam os vídeos. E essa "verd3de" não é transmitida.

já nos deram episódios su

como

A vida e a história reais

Não há o herói negro, como não há o sucesso negro,
o
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ficientes do heroísmo negro e d3 resistência física e cultural do

negro, mas isso não a:ontece nos vídeos.

Sabemos que a Nova Constituiçã0 não vai resolver questão

.política, social e ideológica tão profunja.

Mas através do artigo que propomos, "p r oIb l ndo men s aqen s

•

que ofendi3m os valores da

agressão se amplie .

negra" impedire~os qJe

.,

a
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

""CA VEDADA" APROENTACÃO DE E"'(NDA QUE SVaSTlTUA INTrGIlAL"'ENTt o PIlOJETO

01./ QUE OIOA RESPEITO A "'AIS DE 1.111 DI,pn1lTIVO. A NÃO SEIl QUE TRllTE DE 1I001l'ICA.

ç6ts CORIIEl.ATAS. DE IlAN(IRII QUE li 1I1.TtIlAÇÃO. IItlATIVAYtHTE A VII DISPOSITIVO •

t;NVOLVA A NtCtSSIOIIOE OE SE ALTERA";;'" OUTIIOS". (Arf.U! t'OOl\tQ INT.OAA.N.C.l

" EUtNOA. i A PROPOSiÇÃO API'l(SEIITAOII ceve ACESSÓ'UA DE OUT/lII. POOEIIDO SE" SU­

P/lESS'VA. SUIISTITUTlVII. AOIT/V" OU U(l(n·ICATIV"·. (Arl. S. ! 4 'DO RtlI./NT. DA A.N.C.)

"OIl"UI.ÁRIO PREVISTO NO Atl U 5,t 00 REG. INT.;lA A.N.C.

/
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AP~ESENTAÇÃO DE EMENDAS

Optamos pelos "valore~ ~a comunidade" ao invés da pessoa

porque vários aspectos da coletividade estariam protegidos. E quem

protege a comunidáde obviamente protege o cidadão e a pessoa.

Preferimos a expressão "valores" para abranger um espec-

tro mais amplo desta proteção incluindo aí os valores da pessoa
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e da comunidade no plano religioso, cultural, do trabalho e da ed~

cação.

E finalmente para assegurar a penalização da ofensa vin­

culamô-na ao outro artigo que propomos a constituição que classifi

ca como crime inafiançável a manifestação de discriminação racial'

ou cultural.
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........------ ETIQUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 016A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2 900 REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art,59! 4900 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 li W 00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS
.....,....---------------AUTOR----------------

j

l: l8;u~5/ 87 J

Incluir entre os parágrafos do artigo l7º o seguin

te:
Toda vez que o Presidente da República , ministros

de Estado e/ou qualquer autoridade usar cadeia nacional de rádio ,

televisão , e/ou cadeia conjunta de rádio e televisão , para fazer

pronunciamento à Nação , seja de caráter político , comemorativo ou
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administrativo , a oposição disporá de igual tempo , logo em seguida,

para contestar a palavra oficial e/ou explicitar sua posição.

I - Por oposição entende-se o partido que tenha a-

dotado aquela postura mediante convenção nacional.

11 - Se mais de um partido tiver adotado a postura

de oposição , mediante convenção nacional , o tempo destinado à fa-

la da oposição será dividido igualmente entre os mesmos.

111 - O tempo poderá ser usado por um só partido

caso haja cessão , mediante autorização do presidente da Comissão

Executiva Nacional dos partidos cedentes.

JUSTIFICAÇÃO

Por hoje , pretendo que os Constituintes atentem

para esta monstruosidade : pelo regime atual , herdado dos governos

militares, o Presidente

autoridades , no âmbito

da República , ministros de Estado e outras
.~

federal , çomo'~ governadores e outras auto

..." .....



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA lNTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art, 211 ! 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUI!STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9 ! 4900 REB.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211§ 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JDEPUTADO JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS
0.----------------- AUTOR

ê
]

ridades ,no âmbito estadual, usam e abusam do direito de falar

por uma cadeia nacional de rádio e televisão num verdadeiro exer-

cicio do monopólio da fala. Considero tal procedimento indigno de

uma nação civilizada. Eis porque tomo a liberdade de apresentar

esta proposta , que deverá ser inscrita no lugar próprio da futura

Constituição da República.
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTE8RALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A Nio SE" QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEI"A QUE A ALTE"AÇio, "ELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEltUEII OUT"OS". (Art. 23 ! 2'00 REI.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A, PODENDO SE" SU­

PRESSIVA, SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .11' I 4' DO RE8.IHT. DA A.H.C.)

FORIIULÁ"ID PREVISTO NO Art. 23 ! l' DO REI. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.--r------------ PLENÁRID/cOM.ssio/sUICOIIISsio-------------,

li SUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO.

EMENDA SUPRESSIVA: AO fu~TEPROJETO DE RELAT6RIO,

No Capítulo 11 NO TRABALHO ll
•

Suprimir o artigo 79 e seus parágrafos, do mencionado capítulo.

JUS T I F I C A T I V A

As normas constitucionais relativas à organização do trabalho, inclui

das no presente anteprojeto, entendemos serem intempestivas, face a ­

que tais assuntos deveriam ter sido examinados pela Subcomissão dos ,­

Direitos dos Trabalnadores e Servidores Publicas, e, presumimos, de ­

vam ser distribuidos, oportunamente à Comissão competente.

•

" (\'--- c;qT'I1 U·rf'ljllE-------------------,
~ )!\



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PIIO~ETO

OU QUE DlllA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIIELATAS. DE 'UNEIIIA QUE A ALTERAÇÃO. IIELATlVAMENTE A UII DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS". (Ar1. 23 ! 2'00 IIEI.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA! A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACUSÓlllA DE OUTIIA. PODENDO SEII SU­

PRESSIVA. SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. llll ! .'DOREI.INT. DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PIIEVISTO NO Art. 23! 1'00 RElO. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
tr=PÁIIHA

2 {J I J

t: DEPUTAOO ANTOOIO DE JESUS
AUTOR-----------------J ~~~

r-....------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUIlCOMISSÃO---------------,

S SUBCOMISSÃO DA CIENCIA E TECNOLIDGIA E DA COMUNICAÇÃO •

.!.J
EMENDAS SUPRESSIVA E ~ODIFICATIVA AO NiTEPROJETO DE RELATÓRIO.

No Capítulo li DOS RECURSOS EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA".

Ao § 19 do artigo 89.

Suprimir a expressão II e privadas nacionais ou transnacionais".

Ao § 29 do artigo 89.

Acrescentar após a expres'3:3.o II Os organismos ll
, 3.p2.1avra Il Dúrlicos ll
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J U 3 ~ I f T C A T I V A .

A sobrevivência da lív~e empresa dàpenGe, não só do seu lucro ~as,

tamtém, da sua atualização tecnoló2ica. O quantitativo de aplicação

de recursos e~ tecnologia, inclustve, é um dos fatores capitais dao­

corrpe t i t i.v i.dade e, a interfe~1a ou imposição externa, através dis­

posição coercitiva do Estado, no seu dimensionamento, não só pode cau

sar sérios disturbios na atividade empresarial como, o que é mais gra­
ve, inviabilizá-la.

•



,-,,------- ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPDSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEftAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVtl •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art. 25 ! Z'DO REO.INT. DAA.N.C.>

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOftlA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.llSl ! 4'DO RE6.INT. DA A.N.C.>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll ! ,. DO REO, INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ]
f? DEPUTAOO ANTOOID lE JESUS

AUTOR-----------------j tr~~

.--.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------.,

!l SUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA CGMUNICAÇÃO.
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ILI
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,.....,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

SUP::=',LSSPiA .40 A2JTEPROJETO rE ~ELATÔRIO.

ira CAPÍTULO " DA COMUNI CAÇÃO li

Supr-Lrai r O artigo 89 e seu parágrafo do mencionado' capítulo.

JUS T I F I C A T I V A •

o Conselho ~ditorial ~ro?osto nos mencionados dispositivos caracteri

za e ~aterializa u~a das ?iores for~as de usur~ação de poder, já que
-

sub~eter sratu~tanent~, a urna minoria de profissionais de co~unlcaçao,

o controle das mensagens de todos os nelOS de co~unlcação de massa do

País, públicos e privados, ê conceder aos mesmos, à sua vontade. e a ­

qualçuer mOITento, o poder de impjl.~gir à socied~~e, idéias orquest~~­
das e indutoras de opinião.~ dispositivos devem ser combatidos ­

com mais intensidade do que é co~batida a censura abusiva, p01S, a ­

ela, certamente supEra.

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEII OUTIlOS". (Art. 211 ! 2 900 RE8.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO A~IlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SEIl SU­

PRESSIVA. SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA-. (Ar'." ! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. ZlI ! l' DO REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-y------------- PLENÁIUO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO--------------,

, SUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO.

~...-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

I.!J ElIENDA SUPRESSIVA AO ArrTEP~OJETO DE RELATÓRIO.

NO CAPíTULO" DA COHUNICAÇÃO ".

Ao Artigo 49

..
Suprimir do aludic.o artigo a palavra" natos" apos as palavras
sileiros !I,

JUS T I F I C A T I V A .

"bra-
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Discrimina:; injustificada e contrariamente aos princípios de frater­

nidade da ~aç~o brasi~eira, c texto original, os brasileiros naturali

zados qus, voluntariamente, divorcia~a~-se de sua orlgem e resolveran

adotar a cidadania ~rasileira, Referido texto, é portador de xenofo ­

bia intolerável na tradição do pJvo, que é um caldeamento de ra~as -/

das malS diversas orlE,ens, T~ã-lo, pois, norma constituciomal, co~o

foi expresso, seria trair citada tradiç~o, ou melhor, trair o ?róprio

povo brasilei~o.

•

" A "'INATUIIA



,--,c-------- ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 211 ! 2'00 REI.INT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.511! 4'00 REa.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211! "00 REI.INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
~
ex
a:
(!)

o
..J

5o
a:
LIJ
Cf)

LIJ
>
LIJo

~
X
LIJ
l-
o

r-r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,
11

UBCOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO.

~

EMENDA SUPRESSIVA AO NJTEPROJETO DE RELATÓRIO.

NO CAPÍTULO "DA COt1UNI CAÇÃO ".

Suprimir os artigos 59 e 69 do mencionado capítulo.

JUS T I F I C A T I V A .

A criação de um Conselho Hacional de Comunicação através norma cons­

titucional, inclusive,fixando-lhe a competência e, expressando desde

já, a sua formação, a~par de contrariar até os princípios fundament~

lS de uma carta analítica, por se afigurar pretensa norma como pro ­

fundamente específica, coloca nas; mãos do Conbre.?~oNacional um pode r'

que não lhe é defeso em qualquejsistema de govérno, isto é, a execu

ção das próprias leis que o~mo elabora. Mais grave, ainda, é a -I '
aliança de tal poder com minorias que não representam, de nenhuma -/

forma, a vontade popular, nas atividades de competência do menciona­

do colegiad~, contrariando, aSSlm a essência do regime democrático,

:>em como a independência e a harmonia que devem reinar -entre os três

Pode r-e s . Errtendemos ':;.ue tal assunto merece uma discussão Ir.ais um.ve r­

salizada e, o cam?o ?ró?rio para isso,é a legislação ordinária.

r- ~. -, "
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEgRALMENTE O PROJETO

OU QUE 018A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nl0 SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RI!LATIVAMENTE A UM OISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NI!CI!SSIOADI! DI! SE ALTERAREM OUTltOS', I Art. 23 ! 2'00 REI.INT. OAA.N.C.)

• EMI!NOA É A PROPOSiÇÃO APltESENTAOA COMO ACESSÓIt'A DI! OUTRA, PODENDO UR SU­

PRESSIVA, SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA'. (Arf • !lI 14'DO REI.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PRI!VISTO NO Arf. Z3 ! 1'00 RI!'. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁIINA

2 01 ]

f? OCPUTAOO ANTOOIO [E JESUS
AUTOR-----------------J ~:;;~

SUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA
!l
r-,..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO----------------,

..--~------------------TI!XTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------a

f!JEHI:NDA HODIFICATIVA AO ANTEPROJETO DE RELATÓRIO,

NO CAPÍTULO li DA CO 1'1UiJI CAÇÃO" .

Ao Artigo 39

Substituir a express~o 11 Constitui monopólio do Estado a exploraç~o

de" pela expressão" É competência da União explorar diretamente, ou

através de autorizaç~o ou concessão, os "
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JUS T I F I C A T I V A .

O regime democrático pressupõe , na sua essêncla, nas atividades eco-
~

nômico-sociais, assim corno nas atividades pililíticas ou nas demais, a

liberdade empresarial. ou melhor, a livre iniciativa. O monopólio est~

tal não se coaduna com a democracia e só deve e pode ser admitido, -/
,/

conjunturalmente, e, portant~ inadmissível torná-lo permanente -/

através de norma constitucional, pela próprla Assembléia que foi ele~

ta para democratizar definitivamente o país. As Constituições brasi ­

leiras, inclusive, as malS autoritárias,tiveram sempre o cuidado de

omitir o modopólio do Estado, o que não o impediu, quanQo entendeu, ­

acertada ou equivocadamente, não nos cabe aqui julgar, 'de dele se va­

ler.

~ \ "---:.vl'!'!ll..TI---.:::~---------------,
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,......,r-------- ETIOUETA--------,

·~
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DUIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arf. 2lI ! 2'00 RE8.INT. DAA.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. li' I 4'00 Rt:8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25! 1'00 REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-----------------AUTOR-----------------

...-.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISsÃO--------------,

SUBCOHISSP.O DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E DA COHUNICACÃO.

l!J
E!1ENDA !10DIFICATIVA AO P-..NTEPROJETO DE RELATÓP-IO,:JO CAPÍTULO "DA eIÊN-

elA E TEe~IOLOGIA".

Substituir a ex:;:,ressão 'I O Estado Promoverá" j?or 11 O :2stado a s s e gur-a-:

râ".

Ao § 29, do artigo 19.

Suos t i.tu i.r- a expressão li o controle pela sociedade 11 por" o controle

pelo Congresso ?racional ~r

2. A sociedade ?OSSUl muitos segment~ uns malS ativos, outros menos.

Dentre os primeiros estão alojadas minorias atuantes e militantes

que poderiam, com certeza, controlar à sua vontade, as aplicações

da tecnolÓgia. O Congresso Nacional é o orgão representativo legiti

mado pela socieàade que reune, sem dúvida, materialmente, as condi-
-çoes idea}s para executar aludido controle em seu nome.
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JUS T I F I C A T I V A

Ao Estado cabe, obrigatoriamente, em um regime denocrático, õ3.ssegu­

rar ° desenvolvimen~o científico e tecnológico da sociedade, empre~

tando-lhe, sem demasiada interferência, todos os melOS ao seu alcan

ce para a consecuç~o de tal obj~tivo. Não cabe, pois, ao Estado, .em
/

contrapartida, a promoção ~éncionada tarefa.

( ~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,......,------- ETlQUETA--------,

li

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE 016A RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII OISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Art. 211 ! Z'OO IlEl.INT. DAA.N.C.)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COIIO ACESSÓIlIA DE OUTIlA, PODENDO SEIl SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Art • 11SI! .'00 REI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll! 1'00 REG. INT. DA A.N.c.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

:E=JB e j. 9;;;2-7

.-r--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

~Er.~nJDA HODIFICATIVA AO A..NTEPROJ:2TO DE RELi\TÓRIO.

loJa Capítulo fI DP_ COI'!UlTI CAÇÃO " ,

1. Substituir a palavra "social 11 pela palavra i! privada "

2. Suprimir a e xpr-e s s ao " é um direi to fundamental da pessoa humana."

3. Suprimir a expressão" sem restrição de qualquer natureza II

4. Acrescentar aj?ós a expressão" à liberdade de ;" a palavra "om.i t i.r-"

5. Suprimir a expressão" ~or qualsquer melOS e veículos de COJTlUnlCa
çãol!

J ü S T I F I C A T I V·A •

/
/

A generalização da informaçã~mo bem social não é apropriada, tendo

em vista que a par da existência de informações de caráter social - /

existe Uffid extensa ga.ma de outras de natureza ?redominantemente priv~

da, ~ue necessitam de proteção e salvaguarda. O texto original, a per

manecer, ad~i~irá co~o legais ações, hoje, capituladas corno infrações

penalS, como por exe~plo, violação de correspondência, violação dos ­

melOS de co~unlcação ( escuta e gravação telefônica, etc), furto e/ou

roubo de documentos e segredos, etc, o que seria urna verdadeira cala­

midade legal.
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6. A.crescentar,

lei i1.

ao fin~l, a expressão" exceto nos ca.sos previstos em
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIlRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (A,t. 23 ! 2900 REI.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA, PODENOO SU SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,'.!ISl! 4900 RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁIlIO PREVISTO NO A". 23! 1900 REI. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ANn~IO OC JESUS

SUBOOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO.

~
n:ENDA SUPRESSIVA AO ANT:2PROJETO DE RELATÓRIO.

NO CAPÍTULO 11 DA CQtWNI CAÇÃO 11.
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Su~rimir o artigo 79 e seus parágrafos, do mencionado capítulo.

JUS T I F I C A T I V A •

Eliminar, através norma constitucional, em definitivo, a censura, do

quadro da legislação brasileira, nos parece um tanto precipitado, j~

que a mesma se configura para parte não desprezível da sociedade, co

mo um mecanismo iiliportante de defesa social cUJo objetivo é a preser-
-

vaçao de valores morai§ e de bons cost~~es. Em nome da censura, re -/

conhecemos que são cometidos abusos e, portanto, há premente necessi­

dade de se limitá-los', o que pode ser consegúido através da legisla ­

ção ordinária a ser elaborada, op)rtunanente, pelo Congressã Nacional.
/

Cabe-nos, ainda, observar, q~o ao § 39 do artigo em questão, ~ue o

assunto nele tratado deva, também, ser regulado pela legislação ordi­

naria, por não se tratar de matéria constitucional.

•



.--,.------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 !I 2°00 REG.INT. OAA.N C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SER SU­

PRESSIVA.SU8STITUTlVA. AOITIVA OU MOOIFICATIVA". (Art 59! 4900 REG.INT DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §,9 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r---------------- AUTOR-----------------

.--,.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 2

Substitua-se o Artigo 2 pelo seguinte:

IIArtigo 2 - A União poderã instituir a reserva de
mercados especificos, em carãter excepcional e transitório, com a
aprovação por maioria absoluta pelo Congresso Nacional. 1I

JUSTIFICATIVA

A alteração proposta visa caracterizar a natureza
excepcional e transitória da prãtica eventual de reserva de merca­
dos, em setores especificos da economia. Na realidade, a reserva de
mercado deverã ser considerada como instrumento de desenvolvimento
quando aplicada a setores nascentes da economia e restrita somente
ao curto periodo da consolidação desses setores.

r ~.""'''. -4
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2~DO REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 ! 4~DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

:BB 0 ~L 9~5-- ~

J

!l

Subcomissão da Ciência, Tecnologia e da Comunicação

[J JOSt LINS
AUTOR----------------

J
tr;;~DO~

CU18 7~A5 /987J
7
,.....----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 8

Onde se lê:

IIArt. 8 - O Poder Publico providenciará incentivos especificos às
Instituições Publicas de Ensino e Pesquisa às Universidades e em­
presas nacionais que realizem esforços na área de investigação ci
entifica e tecnológica.
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§ 19 - As empresas estatais de ecnomia mista e privadas nacionais
ou transnacionais que se dediquem à produção de bens e serviços
intensivos em tecnologia, aplicarão não menos do que 5% (cinco por
cento) do seu lucro atravês de fundo esêcifico no desenvolvimento
da ciência, tecnologia e formação de recursos humanos.

§ 29 - Os organismos de desenvolvimento regional aplicarão nas u­
niversidades publicas e instituições de pesquisa da região não me
nos do que 5% (cinco por cento) dos seus orçamentos em projetos
de pesquisa para o desenvolvimento da ciência, tecnologia e forma
ção de recursos humanos. 1I

Leia-se:

r

IIArt. 89 - O Poder Público poderá conceder incentivos financeiros
e fiscais a instituições publicas e privadas de ensino e pesquisa
e a empresas que realizem esforços na área de desenvolvimento ci­
entlfico e t ecno l Sq i co."
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~------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Ar!. 23! 2 900 REG.INT. OAA.N.C.)

" EMENDA f A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 159! 4900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f: JOSt LINS

15

AUTOR-----------------J tr;~T~OO~

(11 8 7~5/ 98 7J

7
,........,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

JUSTIFICAÇAO

A alteração proposta tem por objetivo caracterizar
a natureza ordinaria da materia, preservando, no entanto, o princi­
pio do interesse do Estado no incentivo e estimulo ã pesquisa e de­
senvolvimento tecnológico.
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A retirada do paragrafo primeiro foi feita, em
primeiro lugar, porque não se trata de materia constitucional; em
segundo lugar, porque inviabilizaria grande parte das empresas; em
terceiro lugar, porque "b ens e serviços intensivos em t e cno l oqi a " e
uma expressão excessivamente vaga e sõ existente no mundo da retõri
ca, não se podendo adequa-la ao mundo real.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2°00 REG.INT OAA N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁIlINA )

r-r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

Subcomissão da Ciência e da Tecnologia e da Comunica ã

JOSE LINS
AUTOR-----------------j erDJ~~T~DO~

t? 18 ;A;5/ 8 7 J
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EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 69

Onde se lê:

IIArt. '69 - r assegurado o acesso de todos as fontes
nacionais ... 11

leia-se:

-IIArt. 69 - r assegurado o acesso de todos as fontes
publicas ... 1I

JUSTIFICAÇÃO

A expressão IIfontes nacionais ll utilizada pelo Autor
e inadequada. Na realidade, "fon t es nac i ona i s " vai desde o Estado a+.:
te os individuos, e o espirito da proposta deve ser restrito ãs"fon­
tes publicas".

O parâgrafo único e materia da legislação ordinâria
tendo sido suprimido por esta razão.

r t~"":: ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A A""ESENTAÇÃO ~ EMUDA OUE SUISTITUA INTU"ALMENTI O ""DJETO
OU QUE DitA .. ES"EITO A MAISDI UM DIS"OSlTIVO. A 1110 11 .. QUET"ATI DE MOOlI'lCA.
ÇÓES CO....ELATAS. DE MAIII'''A QUE A Al.TINAÇÃO...ELATIVAMINTI A UM DIS'OSl'rlVP •
ENVOLVA A NECUSlDADI DE SI Al.TEIIAREM OUTIIOS", (Art. ZlI • Z.OO ..Et.INT. DAA.N.C.)

• EIIINDA É A ""oposição A""UINTADA COMO ACI"OIlIA DI OUT.. A. "0011100 11 .. lU-
.."USIVA.SUIITITUTIVA. ADITIVA OU MOOIl'ICATIVA". (Art .SI' •• 00 "1'.1111: DAA.II.C.)

~

fORMULÁ..1O 'IIEVISTD NO Art. U ".00 "I'. IHT. DA A.H.C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: Deputado zrzs VALJ\DJlRES
AUTOII----------------J cr~TIDO~
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, "LlllÂlIlO/cOMIUlo/.uaCOIII"~. • , . . ;. _, ". <", L!J OA1'A 1
SUBCOMISSÃO DA CIENCIA E TECNOLOGIA. E 'DA. COMmUCAçAo' t '1~fl Ó5/''; iJJ

III
Nos termos do 9 19 do Artigo 17 do Regiment~ Int~!no da

Assembléia Nacional Constituinte Propomos:

. ALTERAÇÃO do artigo 10 do capítulo Energia Nu-
clear que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10 - liA construção de centrais nucleolãtricas ou de

usinas industriais para produção ou beneficiamento do urânio ou

de qualquer outro minãrio nuclear, dependerá de prãvia consulta

ao Congresso Nacional".

JUSTIFICATIVA

A nova redação do Artigo 10 deveu-se aos seguintes fa-
tos:

- Melhor caracterização técnica, pois centrais ou usinas

para produção de energia elétrica de origem nuclear de
nominam-se centrais nucleoelétricas.

- Os minérios utilizados para produção dessa energia são
chamados de minérios nucleares.

- A inclusão da consulta a partir de usinas em escala i~

dustrial visa possibilitar o desenvolvimento científi

co tecnológico nas escalas laboratório e piloto, obje­

tivoesse que é 'parte do relatório da presente Subcomissão.

- continua -

""'IATU" / / .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• 'leA VEDADA A A'''ESENTAÇio DE EIIENOAQUE SUISTITUlo INnl"Al.IIENTl! O '''O~ITO

OUQUI DItA """'ITO A ...... DE UIf OlllOOIlTIVO, .. NM UII QUETII"U DE IIOOII'lCA­
çl5u eOlllll!l.ATAS, DE IIANIIIIA QUI A Al.TEIIAÇÃO, IIIl.ATIVAIIENTE A UII OISPOSI'l'lVll ,

INVOLV.. A NEerslloAoE DE SE Al.Tl:ltAllllf OUTIIOI~ (A,f. 1112'00 1II1.INT. OAA.N.C.)

• [IIENOA i A 'IIOPOSIÇÃO AlOlIlSlNTAOA COIIO Acnl6111A DE OUTIIA, "OOINOO lU lU­
""ESIIVA. SUISTITUT IVA, AOITIYA OU1I00lflCATIVA-. (A' t. n I 4'00 IIEI.INf. DAA.H.C.)

1'0"11\)\..\1110 'IIEYlITO NO A,t. 11 '" 00 IIEI. IHT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[!JDeputado ZIZA VALADARES

I

- continuação -

AUTOII-------------------,J tr;:TIOO~
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- A consulta por outro lado e limitada ao Congresso Naci~

nal, pois as outras formas de ausoultação da sociedade

fonmrn parte dos mecanismos a serem disposto em outros
.»

artigos dessa Constituição.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES COIIIIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Art. 25 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA E A PROPOSIÇÃO A~RÊSENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PIIESSIVA. SUIISTlTUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t. 59 ! .'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTQ NO Art. as § 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

as 0:l <;J'8'--oeS

]

[J Deputado ZIZA VALADARES

...-.-----------------TEXTO/JUSTII'ICAÇAO--------------------,

Nos termos do § 19 do Artigo 17 do Regimento Interno da As­
sembléia Nacional Constituinte, propomos: ...

Dê-se ao Artigo 99 do capítulo "Energia Nuclear" a seguinte
redação:

Jus tificativa

o artigo 99, conforme foi apresentado no relatório da
subcomissão, equivaleria a uma obrigação do Brasil a se
curvar ao Tratado de Não Proliferação CTNP). Este Trata-
do fere o princípio de igualdade soberana de todos os
Estados, porque dã a uns poucos países CE.U.A., URSS,
Inglaterra), todos os direitos em energia nuclear que
no fim redundam em um carte 1 internacional, enquanto que
os demais ficam condenados a uma posição de clientes ca
tivos.

a) -

Artigo 99 - E vedada a fabricação e trânsito, o transporte,
de armas nucleares em todo o Território Nacional, salvo para a defesa
do País, sob o controle ea fiscalização de uma Comissão Especial do

Congresso Nacional.
g Paragrâfo único - A vedação é absoluta incondicional quando
~ tratar-se do armazenamento de armas nucleares de propriedade ou con­
a:8 troladas por outros países .
..J
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b) - O artigo 99, conforme foi redigido originalmente, impo!
sibilita a defesa do País, em caso de agressão externa.

/



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A A~/tfSEHTAÇio DE: EIIUDA QUE SUISTlTUA .HTEa/tALIIE",TE °""O.lETO

OU QUE 011A RU~EITO A MAIS DE UM OI5'OSlTIVO. A HÃO SEII QUE TIIATE OI' MOOI',CA­

ÇÓfS COllllELATAS. OE MAHEIItA QUE A ALn:IIAÇÃO. IlUATIVAMUTE A UM OIS~O"'rIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIIEM OUTIlOS". (Art. U ! 1'00 Ua.INT. OAA.H.C.)

•• EMENDA É A ,./to~oSlçio "1tt:'ENTAOA COMO ACESSOIIIA DE OUTIIA. I"OOENOO SU SU­

~IlESSIVA.SUISTlTUTlVA. AOITIVA OU MOOl'.CATIVA". (Art. D"4'00 1I1:1.IHT.DA A.N.C.)

'O".,UL""1O I"IIEVISTO NO Art. li '1'00 111:1. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado ZIZA VALADARS
AUTOII-----------------)

fr~TIOO~

[!] OAT" ]

C19 /05/21J
~------------ I"uNÁlllo/COJII.do/luacOM.uÃO------:.--------

SUBCCMISS$!) DA ctl:NcIA E TEX:NOI.OGIA E DA CCMJNICAÇ1íD (VIII-b)
,

- continuação -

c) - ~ estranho qua a Subcomissão não tenha se ref~

rido também, às atividades bioquímicas e bact~

riológ.f.cas tambért' agressivas ao homem e ao meio
ambiente. .'
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d) - O artigo 99 como está poderá ser impeditivo p~

ra o desenvolvimento do próprio País, já que é

muito tênue a diferenciação entre o saber para

fins pacíficos e fins bélicos.

e) - Por outro lado, na emenda proposta se assegura

o estrito controle da sociedade, através de

instrumento adequado, sobre a utilização do d~

senvolvimento nuclear.

"IIN"U.,..-



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADI!: DE SI!: ALTERARI!:M OUTROS·. (Art. 23 ! 2'00 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4'00 REG.1NT.DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1'00 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE GERALDO BULHÕES
.......-----------------AUTOR------------------j~

) (lJ9 ;õ5í 8jJ

Suprindo-se do § 39 do artigo 16 as palavras "vedadas as

reeleiç5es", acrescente-se a seguinte express~o:

"Renováveis por malS um periodo".
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A composição pluralista do Cons. Nac. de Com. Nos garan-

te a indispensável representatividade e a renovaçao do mandato dos

representantes por mais um periodo de dois anos, pois este se apr~

senta muito curto à realização de um eficiente desempenho.

r="Ir--------------------- COHITITUINTI ----------------------
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------- ETIQUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TRATI!: DE MOOU'ICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Art. 25 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA f: A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOllIA DE OUTIlA, PODENDO SEIl SU­

PRESSIVA. SUllSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA· (Art. 59 ! 4 '00 RE8.IHT DA A.H.C.)

FORMULÁIlIO PREVISTO NO Art. 23 ! 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

:E.31E3: 0 ~2 '0 0 -- :1.

AUTOR-----------------J

Deputado Inocêncio de Oliveira .

...--r------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISsio-------------,

Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação

r"""r--------------------TEXTOIJUSTlFICAÇÃO----------------------,
7

Suprima-se o Artigo 109 do anteprojeto da Subcomissão da

Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

Justificativa:

A prática plebiscitária nao é da tradição do nosso sistema

constitucional, tanto que atualmente é prevista tão somente para a

criação de novos municípios, nos termos do art. 14 da Constituição
o
~ em vigor. ~ão parece que o modo de autorização para a construção de
<t

ffi us a.na s nucleares ou de ins'talações de beneficiamento de urânio sej ao
...J

~ matéria constitucional. A legislação ordinária cuida melhor do as­
a

ffi sunto. Assim, se em determinado momento da vida nacional e da evolu­
(/'J

~ ção tecnológica chegar o legislador à conclusão de que se recomenda
a
~ a realização de plebiscitos, não só no que se relacione a usinas e
x
UJ

~ a outras instalações nucleares mas no que se refira a outras deci­
o

sões de excepcional importância para a ~Jação, aí caberá submeter o

assunto ao Congresso Nacional, que então ,adotará a soluç~o malS con-

sentânea com o interesse da sociedade.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art. 23 ! 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 59! 4 900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------J

Deputado Inocêncio de Oliveira

..-.,..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação

7
......r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Suprima-se o Artigo 109 do capítulo da Energia Nuclear, do

anteprojeto da Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

Justificativa:

A regulamentação da construção de usinas nucleares já'

está tratada no inciso VIII, do artigo 39 do capítulo "Do Meio Am­

biente", do anteprojeto da Subcomissão da Saude, Seguridade e do

o Meio Ambiente sendo, portanto, essa disposição redundante e desne­o
~
<t cessária.cc
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,......,------- ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2°00 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !l9! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------j

Deputado Inocêncio de Oliveira .

r-;r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,

Subcomissão da Ciência e Tecnolo ia e da Comunicação
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Dê-se a seguinte redação ao Artigo 109, do capítulo Ener-

gia Nuclear, do anteprojeto da Subcomissão da Ciência e Tecnologia e

da Comunicação:

"Art. 109 - As atividades nucleares no País serao exerCl-

das mediante o controle do Poder Público, assegurando a fiscalização

supletiva por órgão próprio a ser designado pelo Congresso Nacional.

§ Único - A responsabilidade por danos decorrentes de ati-

vidades nucleares será regulamentada em lei ordinária".

Justificativa:

1. A utilização dos recursos energétic~s do País sempre

esteve subordinada ao Poder Público,que dispõe de todas as informa­

ções sobre a matriz energética e pode então decidir sobre a estraté­

gia de curto, médio e longo prazo que otimiza o aproveitamento desse

recursos em prol do desenvolvimento nacional. A fiscalização suple-

tiva pelo Congresso Nacional assegurará a harmonia entre os interes-

ses sociais, políticos e econômicos no estabelecimento da estratégia

de aproveitamento dos recursos energéticos do País.

2. A instalação nuclear está entre as atividades energéti-

cas de menor impacto ambiental. O aproveitamento total do potencial

hidrelétrico do Brasil, que é grande, representará a inundação de

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.........------ I!TIQUI!TA--------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RI!SPEITO A MAIS OI! UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕE:S CORRI!LATAS, DE MANEIRA QUI! A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARI!M OUTROS". (Art. 23 ! 2°00 RE9.INT. OAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4 9 DO REII.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23! 1900 REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

.-" "

AUTOR-----------------J

Deputado Inocêncio de Oliveira

r--,.------------ PLENÁRIO/cOMISSÃo/sU8COMISSÃO--------------,

Subcomissão da Ciência e Tecnolo ia e da Comunica

~

milhões de hectares de florestas e terras férteis. O uso de usinas

,.....,,.- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

térmicas convencionais depositará na atmosfera milhões de toneladas

de poluentes altamente prejudiciais ao homem e ao meio ambiente. Não

seria o caso, então, por uma questão de isonomia, submeter-se o apro

veitamento de qualquer recurso energético a um plebiscito?
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3. O Brasil dispõe da quinta reserva mundial conhecida de

urânio, com cerca de 300 mil toneladas desse minério. O equivalente

energético desse urânio corresponde a aproximadamente o equivalente

energético das reservas conhecidas de óleo do País. O Brasil não

pode abrir mao desse potencial sob o risco de comprometer a indepen-

dência energética indispensável ao futuro do desenvolvimento nacio-

nal.

4. Mantidas as taxas médias de crescimento da demanda de

energia elétrica verificada nos ultimos quinze anos, o potencial hí­

drico do País estaria totalmente utilizado até a primeira década

do próximo século. Por outro lado, a utilização total desse poten-

cial representará a inundação, como se disse, de milhões de hectares

de terras férteis e de florestas virgens. Existe, então, um limite

de aproveitamento para o potencial hídrico de qualquer nação. Bastay

lembrar que nos Estados Unidos, por exemplo, cerca de 170.000 MW de
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23! 2900 REG.INT. OAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTftA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVA". (Arf.!l9! 4 900 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 ! 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...------------- PLUÁRIO/cOMISSÃo/sUICOMlnÃo-------------

~
aproveitamentos potenciais de hidreletricidade não estão sendo uti-

lizadas por motivo de preservação de áreas férteis e reservas natu-

rais. Pode-se prever, então, que antes do final do século, o Brasil

terá de recorrer maciçamente à energia térmica para atender suas ne-

cessidades energéticas. Dentre as fontes térmicas a energia nuclear

é a única que poderá garantir uma independênciaenergética ao País.

5. A tecnologia nuclear e altamente complexa e seu contro-

pensável também a este processo o domínio completo do ciclo do com-

bustível nuclear. Uma estratégia que possibilitasse a instalação

da engenharia e dos processos de produção industrial envolvidos na

fabricação e montagem de uma usina nuclear de grande porte. É indis-

técnicos brasileirosle só pode se dar pela total transferência aos

progressiva de usinas nucleares com grau crescente de nacionalização

permitiria ao Brasil ter, até o final do século, o controle desta

tecnologia. Por outro lado, qualquer sistema de geração preponderan­

temente hidráulico como o do País necessita de complementação por
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usinas térmicas. Estas usinas, além de possibilitar uma otimização

em termos de geração, automatizam, por estarem localizadas perto dos

centros de consumo, a confiabilidade dos sistemas de transmissão e

podem evitar e minorar a incidência de racionamento de energia em

1
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r-r------- ETIQUETA----------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SU!!STITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4°00 REII.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 0 0 REli. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

caso de períodos de regime pluviométrico desfavorável, como aconte-

ce hoje no Nordeste. Assim, a instalação das usinas nucleares, de

uma maneira gradual, além de propiciar ao País uma independência fu-

tura em termos energéticos possibilitaria um equilíbrio malS harmô-

nico do sistema de geraçao evitando ou minimizando os riscos de racip·

namento.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 ! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JDeputado Inocêncio de Oliveira .
er=PARTlDO~

PEL

o Artigo 109 do capítulo "Energia Nuclear", do anteprojeto

da Subcomissão da Ciência e da Tecnologia , passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 109 - A construção de centrais nucleares para a

produção de energia elétrica dependerâ de licenças prévias dos ór-

gãos competentes nos termos da lei".

o
o Justificativa :lf
<t

~ As USlnas nucleares geralmente apresentam menores rlSCOSo
...J

~ para a segurança da população e para o meio ambiente do que outros
o

ffi tipos de USlnas elétricas e também em relação às indústrias petro­
Cf)

~ químicas e metalúrgicas. Deste modo, o processo de licenciamento de
o
~ USlnas nucleares, se levarmos em consideração os aspectos de segu­
x
\.IJ
~ rança para a população e meio ambiente devem ser semelhante ao pro­
a

cesso de licenciamento dos demais tipos de usinas e instalações ln-

dustriais. Como não se exige a realização de plebiscito para estes

tipos de instalação, jplgamos que a realização de referendo popular

apenas para a instalação de usinas nucleares é descabida. A constru­

çao destas instalações deve estar condicionadas à emissão de licença

prévias pelos órgãos competentes de regulamentação de produção de

energia elétrica, de regulamentação do uso de energia nuclear, da

CI'I""1
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r:-~------- I!TIQUETA--------..,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Art. 23 ! 2°00 RI!G INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

~ORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
~
<l
a::
Clo
...J

~
o
a::
UJ
fi)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
l-

o

AUTOR--------------------] er=PARTIDO~

proteção da saúde pública e da proteção ao meio ambiente.

]
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕU CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESslOADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art. 23 ! 2900 IlEG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA li A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOIlIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!1I ! .900 REI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 29! 1'00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ"NAhl

&~. 1.

AUTOR------------------J

Deputado Inocêncio de Oliveira _
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...... TEXTD/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

O Artigo 109 do capítulo de energia nuclear, do anteprojeto

da Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação passa a vi-

gorar com a seguinte redação:

"Art. 109 - A construção de centrais ou usinas para produ-

ção de energia elétrica ou para beneficiamento do urânio ou qualquer

outro minério atômico deverá preservar a saúde pública e o melO am-

biente, nos termos da lei ll
•

Justificativa:

1. A utilização de recursos energéticos nao pode depender

de consulta mediante plebiscito porque ela já depende de uma série

de fatores, tais como disponibilidade, desenvolvimento tecnológico,

necessidades regionais etc. f uma decisão de governo, através de pes-

quisa e estudos especiais que requerem grande conhecimento da matéria

2. No caso específico do aproveitamento da energla nuclear,

o assunto torna-se mais complexo, que faz com que sua utilização

só possa ser feita após autorização de órgãos competentes.

3. Para essa autorização, é necessário que estes órgãos

aprovem relatórios de segurança que contêm análise de possíveis aci-

dentes que possam ocorrer na usina. Esses relatórios devem comprovar

que mesmo em condições acidentais, a saúde pública e o meio ambiente
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,......,r-------- I:TIQUUA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATl!: Ol!: MOOIFICA­

ÇÕl!:S CORRELATAS, Dl!: MANEIRA QUI! A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A U" DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARl!:M OUTROS·, (A,t, 23 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t. 59! .'00 RE'.INT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PIlEVISTO NO A,t. 23 ! l' DO REG. INT. OA A. M.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

serao preservados.
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4. Se não existe a necessidade de plebiscito para constru-

çao de outros tipos de usinas de produção de energia elétrica, muito

menos deveria haver para as usinas nucleares Delas razoes eXDostas

anteriormente. Na regulamentação do licenciaTIento de usinas nucleares,

poderiam ser estabelecidos mecanismos para a participação de segmentos

o representativos do público.
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-"CA VED.. DA .. """ESEI'IUçãO OE E\lEI'IO" QUE SUBSTlTU" II'ITE~""L"E'HE° ""OJETO

OU QUE D\~A IIE5"EITO A UAI' OE UU OIS"05ITlVO. A lI.iq 5EII QUE TIIArE OE "OOIl'ICA.

çc5u COIIIIEI. .. T"5. OE ......'EIII .. OUE .... I.TEII .. çio. IIELAT'VAUE'lrt .. UII Ol'''05ITIVO •

ENVOLVA À IlEC[5510"OE OE SE "LTEII""E" OUTII05". ( A". 23 ! 2"00 "E~ iNT. OA 0\.11 ~)

• [UEHOA É A I'RO"O;\çiO A""[5ENTAOA CO.. O "CES50"IA OE OUTIIA. I'ODE'IOO SEII SU.

I'IIESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I001'IC ..TIV.. -. ( ..!' ,,! •.DO.,EG ''IT O" A H.C:)

'Oll..UI....III0 I'IIEVISTO 1'10 ...,,. z' ! l' DO IIEG I!'IT 0" ... H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,
ubcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação

r--.------------- I'LlN1IIIO/COIIISS.i.O/SUIlCOUISSÃO~-------------,

_..----------------_---- TEXTO/JUSTlflC"ÇÃO--------------------,
7

Seja inserida a seguinte disposição

Art. - Compete à União, mediante lei do Congresso

Nacional, explorar , diretamente ou mediante/
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autorização ou concessao ,os serviços de

telecomunicação

JUSTIFICATIVA

A presente proposta significa um novo posiciona

mento face à nova realidade nacional As autorizações ou con

cessoes de serviços de telecomunicação nao podem ser ato meramente

da alçada do Presidente da República. A matéria assume tal.1

grandeza que o Congresso Nacional· deve participar, ativamente ,
nesse processo

•
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- '1'''' VEOAO'" ... AP"CH"r.acio DC C"C"OA QUC 5"IIS"'T"'" 'N TCG..... l,"c..,.c o ."QJCTO

ou QUE oua Itt~"cITO " .. IS DE UU O'S"OSITIVO... .,iq sEIl QUE TIIATC DC ..00'.. " ....

ÇÓU 'Ol!lUl,AT.\~.OE ' .,CllI ... OUE A Al.T(""'CÀO. "(l.A1'IVAUCHT[ ... UU DISPOSITIVO •

lNVOl,V.... "ECC5S'0"'OE ot SE "1.1' CII....C.. OUTIlOS·. ("tt. 25 ! 1:·00 "CO ,,,1'. O" ".N.C )

• tItf'HO" i .. ""oPoslcio """(SENTADA COUO "CESSOII'A DC CU1' ..... "OOEIIOO sEII SU­

PIlESSIV... SUIISTI1'UT!VA. "'OlTIV" OU "OOI.. " .. TlV ...•• ("r' 59 § "·00 "(li ,,,1' O,," OI c I

fOlU'ULÃ'1I0 I'IlEVIS1'O NO "".23 § 1° 00 "EG. 'NT. O'" ... N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

r-r------------ PLEIli."'o/coulssio-lSUBCCl"lssio-------------

UBCOMISSAO DA CIENCIA E'TECNOLOGIA DA COMUNICAÇAO

7

Seja incluida a seguinte norma :

Art. As concessionárias de serviço de som e imagem
deverão e~ntrar em cadeia nacional ) diariamente, pelo
período de cinco minutos, a fim de transmitirem'progr~'

ma das atividades do Poder Legislativo "

JUSTIFICATIVA

As emissoras de radio já s50 obrigadas a trans­

mitir diariamentem uma hora de programação sobre atividades dos t~ês

Poderes da Repúbiica
Esta or opos t a cons íder anndo ser·a televisão

um seryiço, concedido, explicita que todas as emissorSs deverão en­
trar em cadeia nacional, diariamente, para um boletim de dez minu ­

tos a respeito das atividades 'parlamentares , como meio de manter '

o povo informado a respeito de nosso trabalho

•
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·'ICA VIO&O& A &~~ISENT&~iO OI E\lEN~& QUE 5UISTITuA 'NTEG~A~"["TEO ~~OJ[TO

OU QUI olla IIE5~[ITO & 11&" OE VII 0'5~051TlVO. A NÃO SE~ QUE T~&TI: DI: IIOO.,"A­

çõrs CO~~I:L&T&'. ~f; IIANf;I~A QUE A ALTE~A~io. "nATIVAII[NTf; A U" 0IS~05ITIVO •

I[NVOLVA A NECESSIDADE ~I[ SE ALTEII'-Ul OUTIIOS·, (A".23! Z"OO~EG INT,OA"NC,)

"I[IIEHOA i A ""0~051~ÃO A~IIE'ENTAO& COIIO ACESSOIIIA ~I[ OUTIIA. ~OOENDO SEIt 'U­

""USlVA.5V.5TITVTIVA.AOITIVA OV \lOOI~ICATIVA· (A" 59 § 4"00 ~EG INT OA & N C)

'OR"VLÁ~IO ~IIEVI5TO "O A". ZS J 1" DO IIEG. INT DA A H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte

r-r------------- "LENilt'o/colollssio/sVICOIII,sio -------------.......

Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação

Suprima-se o Art. F e seus ítens e incisos,

que, dispõe sobre a -criaçao do Conselho Nacional

de Comunicação, ao qual ficariam subordinados os

setores de imprensa, rádio e TV.

Constituinilustre e cultadaparecero

Justificativa
oo
Li:
~
(!)
o
...J

~
o
ffi te Cristina Tavares se torna polêmico quando apresenta proposta. /

~ de modificação radical no sistema de radiodifusão do País, com
>
~ a criaçã o do CONSELHO NACIONAL DE COMUNICAÇÃO e a apresentação

~ das atribuições que lhe sao conferidas, entre as quais a de
x
~ decidir sobre concessão de autorização para~ funcionamento de ernis
o soras de rádio e TV.
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·'IC" "EOAO" "AP"ES[NTACÃO DE E"'E"OA QUE SUe5TITU" INTEG""l"E'ITE O ."OJETO

OU QUE OU;" IIE5.EITO " IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A IlÃO SEII QUE T"&TE DE 1I001'IC".

ç6u eOIl"El4TAS, DE IIA"EIII" QUE" "lTE""cÃO. "flATIVUIENT'E A UII DIS.OSIT'VO •

[NVOlV"" NECESSIDADE DE SE "I.TlA""EII OUTIlOS·. IA,t.l3! 2·00"EG INT.D""NC)

• [IIENO" i lo ""o"os,çÃo """E5EHUOA COIIO ACESSOII." OE OUT'III. • "OOENOO SEII SUo

""ESSlV".SUISTlTUTlV". "OITIVA OU IIOO"'C"'IV"· (,,', " § .·00 .,EG '''' O,," ".C I

'OAIIUlÃAIO ''''EVIST.O NO "".23 § 1·00 "EG. INT O" A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte

f31B <~20a--:;;7

r-,...------------- "LENÃAIO/co"'ISsÃo/suecolIlssÃO -------------...,

subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação

7

Suprima-se o Art. F e seus ítens e incisos,

que, dispõe sobre a criaçao do Conselho Nacional

de Comunicação, ao qual ficariam subordinados os

setores de imprensa, rádio e TV.

o
o Justificativa
~
;2
C>
o
..J

~ O parecer da ilustre e culta Constituin
o
~ te Cristina Tavares se torna polêmico quando apresenta proposta I
LaJ

: de modificação radical no sistema de radiodifusão do País, com
>
~ a criaçã o do CONSELHO NACIONAL DE COMUNICAÇÃO e a apresentação

g das atribuições que lhe sao conferidas, entre as quais a de
x
~ decidir sobre concessao de autorização para funcionamento de emis
o soras de rádio e TV .
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art, 23! 2~DO REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art S9 li 4~DO RE6.INT. DA A.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1'100 REG. INT. DA A.N.C.

8B0209--5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3
r::-T--------------- AUTOR-----------------,

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

S
r::-J----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação

Acrescente-se ao Art. lº o § 5º:

§ 5º - Lei Complementar disporá sobre plano de desen­
volvimento de Ciência e Tecnologia, destinando percentual mínimo do
orçamento fiscal da União, a ser aplicado na implementação, das ações
nele previstas.
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JUS T I F I C A ç A O

Urge que a União, juntamente com os Estados, Territó­
rios, Distrito Federal, e Municípios, promova o desenvolvimento das
ciências e o progresso tecnológico do País, difundindo os conhecime~

tos científicos e tecnológicos e zelando pelo acervo gerado pelas
instituições de pesquisa, com o objetivo de garantir o 'conhecimento
da nossa realidade, a autonomia tecnológica, o desenvolvimento econô

mico e as condições de vida da população.

Este parágrafo pretende garantir recursos para que o
referido Artigo possa atingir seus objetivos.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIIIA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIIOS·, (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DA A.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEII SU­

PRESSIVA, SUaSTITUTIVA, AOITIVA OU MODIFICATIVAM. (Arf. 59 ! 4900 REG,INT. DA A.N.C.)

FORMULÁIIIO PREVISTO NO Arf. 25 § 19 DO RE6. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7

Inclua-se no ante-projeto de texto constitucional, onde couber a

seguinte propositura:

o poder público incentivará a pesquisa, o ensino religioso

científico e tecnológico.

g JUSTIFICAÇÃO
~
4
IX
(!)
o
.J

~ O ensino religioso, a base da sociedade e da moralização
o
« do indivíduo, tem sido relegado pela maioria das nossas autoridades.
w
: Assim sendo, sugerimos que acrescente o ensino religioso na redação

~ deste parágrafo.

e
xw
l-
o

•

CPI "'1



•. ~..
'h:~­
4~~

'::s~' ..

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.......------ ETIQUETA ---------.

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAIlEII OUTIIOS·. (Art. 25 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓIIIA OE OUTIIA. PODENDO sEII SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA": (Art.llll! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25! 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

11
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r--,....------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação

Acrescente-se art. 19 ao Anteprojeto com a seguinte redação:

"A Constituição assegura ao jornalista o direito de, em

qualquer circunstância e a qualquer tempo, nao revelar
a fonte de informação que tenha obtido".

JUSTIFICACÃO

• Sem dúvida que, para os destinos democráticos de qua!
quer naçao, é da maior significação que o jornalista, no exercí­
cio de sua profissão e no do seu sagrado direito de manter a s~

ciedade bem informada, tenha uma garantia constitucional de que,

em qualquer circunstância, poderá preservar (ficando, portanto,l~

galmente desobrigado de revelá-la) a fonte de suas notícias.

A importância transcedental desse anteparo constituci~

nal está no fato de que nao basta assegurar-se o direito à libe~

da de de pensamento e à liberdade de expressa0, caso ele nao seja

soldado por garantia de que o profissional de comunicação social,

seja qual for a hipótese, nao se verá compelido a revelar a orl
gem das informações que divulgou.

Queremos, até, em apoio à tese que estamos defendendo,

citar aqui o célebre exemplo do repórter californiano Bill Farr

que, ao negar-se a fornecer, num processo judicial rumoroso, n!

quele Estado norte-americano, a fonte de suas informações, acabou

por provocar a mudança na Lei de Imprensa estadual, .e que costum!
va dar o seguinte conselho a jornalistas que se encontrassem em

situação parecida com a dele:

UIINATUIIA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS,"DE MANEIRA OU~-A ALTERAÇÃO,IlELATlVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar,. 211 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA f. A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSaRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIlSTITUT1VA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'. !ll114'DO REII.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § 1'00 REli. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

"Invoquem sempre a primeira Emenda da Constitui

ção, num interrogatório, e só forneçam nome, categoria

e numero de sua carteira de identidade".

o que consideramos também importante assinalar é ~ue

o repórter Farr foi instado a revelar a fonte de suas notíciás

muitos anos depois, quando já tinha abandonado a profissão para

trabalhar num escritório de advocacia, o que justifica a necessi

dade de que a proteção constitucional alvitrada seja a mais am

g pIa possível, a fim de que, a qualquer tempo (e não apenas na
~
~ constância do exercício profissional), não se veja obrigado a se
a:
8 melhante revelação .
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r-:-r------- ITIQUItTA-------~

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A AP~ESENTAÇÃO OE EIIENDA QUE SUllSTITUA INTE'''AlIIENTE O P"OJ!TO

OU QUE DIGA "E5PEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SE" OUE T"ATE DE IIOOIFICA­

ÇÕES CO""ELATAS. DE IIAN!I"A QUE A ALTEIUçio. "EllTlVAIIENTE A U" OISPOSITlVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE or SE ALT!"A"EIlI OUT"OS". (Ar •• 23 ! 2"00 lU!' INT DAA N C I

" EIIENOA i. A P"OPOSIÇÃO AP"ESENTAOA COIIO AC!SSÔ"IA O! OUT"A, POO!NOO SE" SU­

P"ESSIVA. 5UllS T1TUTlVA, ADITIVA OU IIOOIFICATlVA" (Arl. Si ! 4"00 "ElI INT. DA A N.C I

I'O""Ul""IO P"EVISTO NO Arl. 23 ! 1"00 "U INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:CONSTITUINTE DEPUTADO FEDE;;~ ULDURICO PINTO J
~PA"TIOO~

DB -
W PI.ENÃ"IO/COIIISSÃO/IU.COMISSÃO

C-SUBCOMISSAO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAO J
L.!J OUA JC19 /05/ ~7

7
r;-,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------~

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucio-/

na1, na parte relativa à Defesa do Consumidor e Saúde pública,

o seguinte dispositivo:

EMENTA
~roibe a propaganda dos produtos

do fumo, bebidas alcoólicas e quaisquer/
outros produtos nocivos. à saúde.

o Estado tem o dever de garantir o bem-estar do

pOVO e de fornecer as condições necessárias a que se integre I

de forma ativa e plena na sociedade; assim, não pode compac-/
tuar co~ a propaganda de produtos.nocivos à saúde da população;
aesmo porque tal representa um ânus para a Nação ao encurtar a
vIda e, até mesmo, pó-la em perigo pelo uso de tais produtoS.

Logo, O Estado tem o dever de, não somente coi­
bIr a propaganda indiscriminada de tais produtos, mas també~ I
~sclarecer a população das c?nsequências maléficas que o uso,1
ou .elhor, o abu~o de tais produtos acarreta.
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"Art .••• ~ proibida a propaganda dos

fU~O, de bebidas alcoólicas e de qual~quer ouLros

substâncias nocivas à saúde.

JUSTlF'ICAÇIl0

produtos do
produtos e

CPC ''''
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,~,~" ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

"~~

" FICA VEDADA A AP"ESENUÇÃO DE E~ENOA QUE ~U"~TITUA INTElI"AloMENTE O ""OJETO

OU QuE: DIGA "E~PEITO A "AI~ DE UII Ol~PO~ITIVO. A NÃO SE" QUE T"ATE DE 1I001FICA­

ções CORREloATAS, DE MAIiEI"A QUE A AloTE"AÇÃO, "ElATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOloVA A NECESSIDADE DE SE AloTERAREM OUTROS". (A,t. 23! 2'00 "lEI INf. OAA.NC.)

• EllfNOA É .. P"O"OSIÇÃO ...."fSfNTAOA COIlO ACfS~Ó"IA DE OUT"A. PODENDO ~f" SU­

P"E~~IVA,SUISTlTUTIVA.AOITIVA OU IIOOIFICATIVA". (A,t 59! .'OO"f. INT.OAA.N.C.!

FO""UloA"IO "REVI~TO NO A,t. 25 ! I' 00 REli INT. DA A.".C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r":"'1r------- ITIQUIT.\--------

8B 0;;;;:!::1. 3-:::3

J

7

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na I

relativa à Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segu­
o seguinte dispositivo.:'

'.
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parte
rança,

flMENTA
• Regulamenta a censura à espetá­

culos públicos e a programas de rádio el

ou televisão.
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.Art •••• A censura prévia a espetáculos públicos, ou a
programas de rádio ou teleco~unicação, somente é admissível p~

ra fins de classificação, visando aos telespectadores menores
de idade, e não poderá nunca importar sua supressão, ainda que
parcial, do espetáculo ou programa, salvo casos de oropaganda
de guerra, violência ou discrfminação de qualquer espécie."

JUSTIFICAÇAO

Na consolidação e manutenção do Estado de direito demo
cr4tico deve ser assegurada a livre expressão de todas as cor­
rentes de pensamento filosófico, científico, político e reli-I
gloso, observando-se a liberdade de pensamento na sociedade I

pluralista que é o Brasil.
Somente através da participação e expressão de todos I

QS segmentos da sociedade brasileira, será assegurada a conso­
l1daçao do Estado de dIreito democrático brasileiro.

Sala das Sessões, em 1~/O"87
A.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23! 2°00 REG.INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. ~9 ! 4 ÇDO REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 ! W 00 REG. INT. DA A.N.C.

a a 0 2 1. .~:t- '- 1.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JDEPUTADO ANTONIO GASPAR
0;----------------- AUTOR

ê-
JSUBCOMISSAO DA CIENCIA E TECNOLOGIA E COMUNICAÇAO

r-r----------- PLENÁRIO/cOMISSÃo/sUBCOIlISSÃO-------------

Artigo 10 - Suprime

Justificativa

A prática de consulta plebiscitária deverá ser uma

constante em todas as decisões importantes para a vi-
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da da nação brasileira. Limitá-la à decisão de cons ­

trução de usinas é admitir que outras decisões que

possam agredir o meio ambiente e a vida de determina-

da população possam ser tomadas sem a consulta pIe ­

biscitária. Devemos lutar para que o plebiscito seja

uma prática rotineira na vida do cidadão brasileiro.

AIIINATURA



r--l~------ ETIQUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23 ! 2900 REG.INT, DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4900 REG.INT. DA A.N.C l
FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------j

DEPUTADO ANTONIO GASPAR

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUIlCOMISSÃO-------------]

SUBCOMISSAO DA CIENCIA E TECNOLOGIA E COMUNICAÇAO

7
,-,,.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Artigo 14 - A orientação intelectual das empresas e entidades de

comunicação são privativas de brasileiros natos.

§ único - As empresas societárias terão necessariamen

te o controle acionário de brasileiros na

tos, sede e centro de decisões no país.
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Justificativa

Com a nova forma que proponho ao Artigo 14 pretendo

torná-lo mais claro para evitarmos as interpretações'

dúbias tão características da legislação brasileira .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIIOS". (Art. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 39! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ANTONIO GASPAR

E COMUNICACAO
------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SU8COMISSÃO---------------,

f: SUBCOMISSJW DA CI~NCIA E TECNOLOGIA

Artigo 15 - Fica instituído o Conselho Nacional de Comunicação p~

ra estabelecer concessões e autorizações de serviços'

de rádio-difusão, transmissão de voz, imagem e dados,

bem como políticas nacionais de comunicação em todas

as áreas.

§ ~nico - Lei complementar disporá sobre o assunto.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,......,------- e:TIQUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUe:TRATE DE MODIFICA­

ÇÕe:S CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARe:M OUTROS". (Art. 23 ! 2~DO REG INT. DAA.N.C l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4~DOREB.INT. DA A.N.C )

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § WOO REG. INT. DA A.N.C.

aB0::;2~l7--6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JDEPUTADO ANTONIO GASPAR
0~---------------- AUTOR

ê
r: 20 7~5/87 J

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------]

SUBCOMISSAO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E COMUNICAÇAO

7

Artigo 16 - Suprime

Justificativa

A fusão das essências dos artigos 15 e 16 são ao nosso

ver forma de tornar as normas constitucionais mais a
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brangentes. Considerando que os assuntos, por sua natu

reza, são passíveis de mudanças a curto prazo, dada a

velocidade com que as conquistas científicas, tecnoló-

gicas e sociais se processam no mundo de hoje, a legi~

lação complementar nos parece mais adequada para dis

por sobre o C.M.C.
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~------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23! 2900 REG INT.DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l9! 4 900 REG INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

fiJ
-r-- - - - - - - - - - - - - - - AUTOR

3

_ DEPUTADO ANTONIO GASPAR ]
l!l DATA J
00 /05 /87)SUBCOMISSAO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E COMUNICAÇAO

r-r----------- PI.ENÁRIO/cONISSÃo/SUBCOMISSÃO-------------.,

7
......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Artigo 9 - Suprime

Justificativa

Impedir consitucionalmente qualquer coisa no que se re

fere a artefatos bélicos onde estão inseridas as con -

quistas da física nuclear será colocar o Brasil em uma
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posição de inferioridade diante da comunidade interna-

cional. Foram as pesquisas bélicas que orientaram as

vantagens da física nuclear para fins pacíficos e, a

decisão de fabricação, trânsito e armazenamento de ar­

tefatos bélicos nucleares nos parece deva ser objeto '

de uma decisão da sociedade brasileira como um todo

que certamente será condicionada pelas circunstâncias'

naturalmente mutáveis.
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,-.,------ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2°00 REG INT.DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4~DO REIl.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l~DO REIl. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)DEPUTADO ANTONIO GASPAR
LiJr---------------- AUTOR

ê
JSUBCOMISSAO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E COMUNICACAO

;-r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

7

Artigo 8 - O Poder Público providenciará incentivos específicos a

insituições públicas de ensino e pesquisa, a Universi­

dades e, Empresas Nacionais que realizem esforços na

área de investigação científica e tecnológica, criando

Fundo Especial com dotação orçamentária, na forma da
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Lei.

§ 1º - Suprime

§ 2º - Suprime

Justificativa

Os recursos de que o Estado poderá dispor para incenti

var a pesquisa científica e tecnológica serão objetivo

de uma discussão e de uma decisão política ampla. A fi

xação de percentuais limitará, sem dúvida, a discussão

e decisão política a que nos referimos.

r "'.'NATURA I
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,........------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Art. 23! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 119! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ANTONIO GASPAR
liJ AUTOR-----------------]

ê -
SUBCOMISSAO DA CIENCIA E TECNOLOGIA E COMUNICAÇAO

-r-------..::.-..---- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------]

t? .
7

Artigo 7 - A proteção aos trabalhadores sob a influência das tran~

formações científicas e tecnológicas será assegurada

por lei.

I, 11, 111, IV - Suprime

Justificativa
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Creio que os preceitos consitucionais formam um baliza-

menta para a nova organização da sociedade brasileira '

com vistas ao futuro.

Dessa forma, o detalhamento no que se refere à partici-

pação dos trabalhadores nos processos de automação bem

como, as consequências das conquistas científicas e tec

nológicas sobre o mundo do trabalho devam ser objeto da

legislação complementar ou mesmo ordinária.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

DU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARI!II OUTROS·. (Art. 23 ! 2~DO REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ...CESSÓRIA DE OUTRA. PODI!NDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIV.... ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !l9! 49 DO REG.INT. DA ....N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rt. 23 § 19 00 REG. INT. OA ....N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ANTONIO GASPAR

r--r------------ PLI!NÁRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO-------------

SUBCOMISSAO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E COMUNICAÇAO

7
~r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Artigo 3 - O mercado integra o patrimônio nacional, devendo ser o~

denado de modo a viabilizar o desenvolvimento sócio-eco

nômico, o bem estar da população e a realização da auto

nomia tecnológica e cultural da nação.

Justificativa
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Supressão do § 1º, que deveria ser parágrafo único, por

entendermos pertinente à legislação ordinária, não à

carta constitucional.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Ar!. 23 § 2~OO REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! !l9! 4~DORE6.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 §,~ DO REG. INT. DA A.N.C.

,r'~Ir~ @ .....,....., .....,.--?
~:.'"JI;:;;IlI ~~.c-"_ --

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ANTON~~R-G-A-S-P-A-R---------------------J

SUBCOMISSAO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E COMUNICAÇAO
;-r------------ PLENÁRIO/COMISSÃo/sUICOMISSÃO-------------]

7

Artigo 6 - ~ assegurado o acesso de todo cidadão aos conhecimentos

e informações, em todos os domínios da criação humana,

independentemente da forma ou dos suportes utilizados

nas suas veiculações.

Justificativa
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Sem prejuízo do espírito que ensejou a redação original

creio que, com essa nova forma, não só tornamos mais

claras as intenções como ampliamos o acesso as informa-

ções a todos os domínios da criação humana.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C)

" EMENDA t A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

fORMULIÍRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG.INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ANTONIO GASPAR

8B l12li;;;22:::3-- ~i.

7
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. SUBCOMISSAO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E COMUNICAÇAO

Artigo 1 - O Estado promoverá o desenvolvimento científico e a au

tonomia tecnológica, atendendo as prioridades nacio

nais, regionais e locais, bem como a difusão dos seus

resultados, na forma da lei tendo em vista, a transfo~

mação da realidade brasileira de modo a assegurar a m~

lhoria das condições de vida e de trabalho da popula -

ção.

§ 1 - ~ garantida a propriedade intelectual, atendidos

os interesses do desenvolvimento científico e

tecnológico da Nação.

§ 2 - Lei complementar disporá sobre o assunto,

Justificativa

O texto original está bastante detalhista, a partir de uma

realidade passível de transformação o que, quando oco r

rer torna o artigo constitucional sem razão de ser.Por

tanto, a inclusão da lei complementar dará mais flexi-

bilidade ao assunto.

1
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"fiCA VEDADA A ANIE5f .. TAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE ° PROJlnO

OU QUE DIGA IlESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A HÃO SER QUE TRATE DE "ODIfIC... •

ÇÕES CORRELATAS. DE IIAHEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO,IlELATlVAUEHTE A VII DISPOSITIVO •

fHV?!.VA A HECESSlDADE DE SE ALTEIIAIIEII OUTIIOS", (Arl. 211 § 2'00 IIEG IHT. DA A H.C.l

• EMEHDA ti A I'ROl'OSIÇÃD ...PRESENTAD ... COMO ACESSÓ"IA DE OUTIlA. PODENDO SE" SU­

PIlESSIV.... SUIlSTlT:lT!VA. ADITIV'" OU 1I0DlflCATlVA". ("'rf.!lll ! 4'00 REG.IHT. DA A.N.C,)

fOlllolULÁlllO PREVISTO NO Arl. 25 § l' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDA.S J

Inclua-se, como princípio geral, o seguinte artgo.

Art. - O mer cado int e r no é pa t r i mô ni o i naI i enáveI da Nação e a 5 ua ~

cupação será norteada pelos superiores interesses do povo,com
políticas de proteção à tecnologia brasileira e às 'empresas
de capital genuinamente nacional, na forma da lei.

JUS T I F I C A T I V A
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A idéia consiste, justamente, em reverter a atual situação em

que a reserva de mercado é a exceção e o regime da livre empresa a
regra.

Tal princlplo é muito confortável para as empresas multinacio­
nais e nada interessante para os interesses genuinamente brasileiros
conforme é fácil de constatar presentemente.

•
" "

/
/



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r"':"'1r------- ETIQUETA-------...,

" fiCA VEDADA A APftESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTE8ftALMENTE O PftOJETO

OU QUE OIIA ftESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃOsn QUE TRATE DE 1I0DlfICA­
Ç6ES COftRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEftAREII OUTllOS". (Art. Zll ! Z'OO IlEI.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. pODENDO SER SU­
PRUSlVA. SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODifiCATIVA". (Art. 1111 ! ~'OO ftEI.INT. DAA.N.C.l

fOIlMULÁRIO PllEVISTO NO Art. U ! l' DO REI. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS )

DATA---

2CV 05/87 )

7

Dos Recursos em Ciência e Tecnologia:
O caput do artigo 8, terá a seguinte redação:

Artigo 8 - A ciência e tecnologia desenvolvida por instituiçõespúbli

cas, Uni ver sidade e Empresas Nacionais terão os s'equ í.nt e s
incentivos:

- ficam mantidos os §§ lº e 2º.
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JUS T I F I C A T I V A

Trata~se de emenda de redação, mantendo o salutar princípio inserido
pelo eminente Relator.

•
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEI"A QUE A ALTERAÇÃO. "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AI.TEnAREII OUTIlOS". (10,'.211 ! 1'00 "EG.INT. DA A.N.C.)

" EIIENOA É A P"O.. OSIÇÃO A""ESENTAOA COIIO ACESSÓ"IA DE OUT"A, .. ODENOO SE" SU­

..RESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA 0\' "OOIFICATIVA". (Art. e. I 4'00 RII.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO ,,"EVISTO Ne. Ar'. n 11'DO RElI. INT. DA A.N.C.

Aj='RESENTACÃO DE EMENDAS J
~PA"TIOO~.. PMDBCONSTITUINTE PAULO MACARINI

~----------_. -----AUTOR------------------]

7

Acrescente-se:

Artigo 11 - As usinas nucleares existentes serão utilizadas exclusiva

mente para fins pacíficos.

JUS T I F I C A T I V A

Trata-se de emenda de redação, mantendo normas sobre o uso de

energia nuclear para fins pacíficos.

cp, ff'"
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r.:-T------ ITIOUIETA-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIClA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NiD SER QUE TIl""'E DE MODIFICA­

ÇÕESCOllllELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇio, IlELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"A"UI DUTllOII", (Art. 251 2vOu RE8.INT. OAA.N.C.'

" EMENDA É A ""OPOSIÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSÓ"'A DE OUT"A. "ODENDO SE" SU­

PIlESSlVA.SUISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!lll ! 4 9DO REli INT. DA A.N.C.'

FO"MULÁIlIO P"EVISTO NO Arl. U 11'DO "ElI. INT. DA A'"' e,

APRESENTACÃO DE EMENDAS J

,.....,------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-------------------,
7
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Art.

lator .

Da Ciência e Tecnologia:
O artigo 2, passará a ter a seguinte redação:

A política de informática, telecomunicações e comunicação so
cial valorizará a tecnologia nacional e preservará o mercado
interno para a indústria e a inteligência nacional.

JUS T I F I C A T I V A

Trata-se de emenda de redação à oportuna proposta do Senhor Re

•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE ~ I

.. l'"ICA VEDADA A APIIUENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUISTITUA INTEOIIALMENTE °PIIOJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE T"ATE DE 1I0DIl'"ICA­

Ç6ES CO""ELATAS. DE IIANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"A"EM OUTIIOS". (Art. 211 ! Z'OO IIE1INT. DAA.N.C.)

- EMENDA É A P"OPOSlÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTIIA. PODENDOSE" SU­
PIIESSlVA.SUISTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIl'"ICATIVA". (Art. 158 ! .'00 IIE1.INT. DA A.N.C,} )

l'"OllMULÁIIIO P"EVISTO NO Arl. 2ll ! l' DO IIE1. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r=PÁIINA

2 01 I
)

AUTOII------------------]

CONTITUINTE PAULO MACARINI
tT!PAIITIOO~

4 PMDB

)VIII~B SUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO
r------------- PLENÁIIIO/COMISSio/aUICOlllaaio ---------------.,

t
r-"lr-------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO---------------------,

Inclua-se:

ArL O ensino de Informática constitui matéria obrigatória nos cur

rículos escolares.

JUS T I F I C A T I V A

A presente emenda torna obrigatóTin o ensino sobre a Informática,
na certeza de contriquir para a melhoria das condições de vida e de

trabalho da população.

a
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl, 23 ! 2900 REG,INT. DA A.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. sueSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl 159! 4900 RE6.INT, DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG, INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: SENADOR POMPEU DE SOUSA

Nos termos do § lº Artigo 17 do Regimento Interno da

Nacional Constituinte, propomos:
Dê-se ao Artigo 9º do capítulo "Energia Nuclear a se

guinte redação:
Artigo 9º - É vedada a fabricação, o trânsito, o

transporte e o armazenamento de armas nucleares em todo o Terri­
tório Nacional, salvo para a defesa do País, sob o controle e a
fiscalização de uma Comissão Especial do Congresso Nacional.

Paragráfo único - A vedação é absoluta e incondicio­

nal quando se tratar de armas nucleares de propriedade ou contro­

ladas por outros países.
Justificação
a) - O artigo 9º, conforme foi apresentando no rela­

tório da subcomissão, equivaleria a uma obrigação do Brasil a se
curvar ao Tratado de Não Proliferação (TNP). Este Tratado fere o
princípio de iguldade soberana de todos os Estados, porque dá a
uns poucos países (E.U.A, URSS, Inglaterra), todos os direitos em
energia nuclear que no fim redundam em um cartel internacional,
enquanto que os demais ficam condenados a uma posição de clientes

cativos.

-Assembléia

7
r::"T---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------....,
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b) - O artigo 9º, conforme foi redigido originalmen­

te, impossibilita a defesa do País, em caso de agressão externa.
c) - É estranho que a Subcomissão não tenha se refe­

rido também, às atividades bioquímicas e bacteriológicas também

agressivas ao homem e ao meio ambiente.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2'.'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9 ! 4'.'00 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1'.'00 REG. INT. DA A.N.C.

S r3 O 2 7 'i .:J

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:!! PARTIDO~
4 PMDBSENADOR POMPEU DE SOUSA

--...---------------- AUTOR-----------------j

SUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO (VIII-b)
--.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

] tJ2üJ~; /87 )

- continuação -
d) - O artigo 9º,como est~ poderá ser impeditivo pa­

ra o desenvolvimento do próprio País, Ja que é muito tênue a dife
renciação entre o saber para fins pacíficos e fins bélicos.

e) - Por outro lado, na emenda proposta ~e assegura
o estrito controle da sociedade, através de instrumento adequado,

sobre a utilização do desenvolvimento nuclear.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG.INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

w---------------- AUTOR

(- DEPUTADO JOS~ ELIAS MOREIRA J

......,...-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Artigo 19 - O Estado promoverá o desenvolvimento científico e a ca­

pacitação tecnológica para assegurar a melhoria das con

dições de vida e de trabalho da população e a preserva

ção do meio ambiente.
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§ 19 - A pesquisa promovida pelo Estado, refletirá pri~

ridades nacionais, regionais, locais, sociais e

culturais.

§ 29 - A Lei garantirá a propriedade intelectual.

JUSTIFICATIVA

A rigor é mantido o espírito do Relatório, tornando a re-
dação mais concisa. Resta aprimorado o texto.

__________==~74 _
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DI!: EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕI!:S CORRELATAS. DE MANEIRA QUI!: A ALTERAÇÃO, RELATIVAMI!:NTE A UM DISPOSITIVIl •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARI!:M OUTROS·. (Arl. 23 ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 ! " DO REG. INT. DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7

Artigo 15 - Compete a União, "ad referendum" do Congresso Nacional,

outorgar concessões, autorizações ou permissões de ser­

viços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens.

soes serao

novadas ou

Parágrafo Gnico - As concessoes autorizações ou permis­

por 15 (quinze) anos, e só poderão ser suspensas, não re

cassadas, por sentença fundada do Poder Judiciário.

o
o JUSTIFICATIVA
ii!
<X
o:
(!:)

o
~ Na forma prevista nao há predominância de qualquer um dos
~o órgãos do Poder do Estado sobre o outro. Um concede. Outro referen-
o:
~ da e o terceiro arbitra. ~ a reafirmação do conceito da tripartição

~ dos poderes.
o
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r--,...------- ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIBA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS N. (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4"'00 RECI.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0r------------------ AUTORê: DEPUTADO ARNOLD FIORAVANTE ]

r-:-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Artigo 29 - O mercado interno faz parte do patrimônio nacional.

Parágrafo único Caberá ao Congresso Nacional decidir so-
sobre a reserva de mercado, definindo cada caso em Lei es-
cífica, guardando, sempre, o ideal de liberdade científi-

ca e o desenvolvimento tecnológico.

O texto é consenso.
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JUSTIFICATIIVA

Procurou-se. apenas, dar forma ao de-
sejo dos eleitores dos quais nós, Constituintes, somos mero represen-

tantes.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Art. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA t A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUB-COMISSÃO TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO

-,------------------ AUTOR------------------j L;;T~O~

t: 2O;A~ /87 J
r--r-------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO---------------,

t:DEPUTADA RITA FURTADO

r--r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Artigo 17 - O exercício das atividades de imprensa, incluida a publ!

caça0 e circulaçªo de livros, jornais e periódicos, pr~

duzidos pelos meios atualmente existentes ou que venham

a existir, independerá de licença ou controle de qual­

quer autoridade.

JUSTIFICATIVA

oo
~ A introdução deste dispositivo no texto constitucional
<t
ffi impõe-se como essencial à livre manifestação de pensamento, através
o
~ da imprensa e da obra literária e científica, preservando-as de in-
5o gerência limitadora à sua difusão.
IX:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL. CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 11 2°DO REG INT. DA A.N e.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l9 11 49DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. IIIT DA A.II.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: ISMAEL WANDERLEY

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------
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EMENDA Nº

Participação do Público em Programa
de TV.

SUBCOMISSAO DE CI~NCIAS TECNOLOGIA E EDUCAÇAO

Art. lº. - Acrescente o seguinte inciso ao Art.l6 do
Anteprojeto:

"Art. 16

VII Normatizar sobre a participação do público em
Programas Televisas, com ou sem auditório.

JUSTIICAÇAO

Diversas emissoras de TV do país se valem da partici­
pação de pessoas comuns para realizarem os programas que são a
base para seu faturamento em publicidade.

Assim os programas de calouros, jogos,sorteios, certa
mes, concursos,rlisputas,etc,às vezes de várias horas de duraç2c,
sobrevivem às custas da partlcipação de ~artistas~ não classifi
cados como tal e, portanto, sem recebimento de cachêt ou simi

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2~DO REG INT.OAA.N.C.l

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA,SU8STITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'. 59 li 4~ DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1~00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------j

r--------------- AUTOR----------------j

t? ti- b

tJ ISMAEL WANDERLEY

lar.

Essa "participação" popular aparentemente salutar, obj~

tiva uma diminuição do custo de programa já que a emissoTP pode
dispor por largo tempo dos serviços daquela participação,sem ônus.
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Inúmeros casos, ainda, são aqueles em que a emissora va
lendo-se da ingenuidade e dodespreparo dos participantes tratam­
nos de modo inconcebível e desrespeitoso, como meros objetos de
produção televisiva, não resguardando a dignidade que l',es é devi
da submetendo-os a vexames e situações grotescas, transformando­
os em objeto de riso, de escárnio, de pena, de raiva etc.

Tais exemplos proliferam pelos programas televisivos e,

em especial, os de auditório.

A incompreensão, por parte dos populares e da audiência,

da conduta a ética, exímio poder público - detentor dos canais de
rádio-teledifusão de impedir que sofram afrontas a sua dignidade.

De salutar que seria, a participação de populares nas
emissões de Tvs, passa a ser um achincalhe, afora o fato de es
tarem contribuindo no geral, sem expensas, para o faturamento da

emissora.

Tão importante quanto "à qualidade técnica dos pr cqramas'
senão mais, está a garantia de respeito à pessoa que

C~IE .....1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2°00 REG INT.OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!59! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. lNT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

LPARTIOO~
4 PMDB

----------------AUTOR-----------------Jt: ISMAEL WANDERLEY

PLEHÃRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO-------------)

1"':'"1-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

participa de modo espontâneo e, no geral, gratuitamente dessas ~

missões, assim como de respeito ao próprio consumidor-telespect~

dor.

~ preciso, portanto, que se garanta um mínimo de digni

dade ao cidadão, que, seja lá por que motivo for, se presta apa~

ticipar de emissões de tais gêneros televisivos.
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o Conselho Nacional de Comunicação deve pois assumir co

sua atribuição a normalização dessa participação no entan

preservar os direitos e a dignidade do cidadão.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIR'" QUE ...... LTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". ("'rt. 23 ! 2°00 REG INT.D"'A.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENT...D... COMO ...CEssaRIA DE OUTR.... PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTlTUTIV.... AOITlV... OU MODIFICATIV"'''. ("'rt.!l9! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rl 23 § tI'DO REG. INT. O'" ....N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Li] ...UTOR

ê DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

7

Emenda ao parecer do relator:

_ Suprima-se o Parágrafo Dnico do artigo 13 do Anteprojeto:

JUS T I F I C A T I V A
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As diversas interpretações que poderiam ser dadas a este

dispositivo distorceriam,certamente,o alcance da disposição

do caput dJ artigo.

Constituinte VIVALDO BARBOSA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE" DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UloI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 § 2 900 REG INT. oAA N.C.)

• EMENDA f A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU "'OoIFICATlVA". (Ar I 59 § 4 900 REG INT DA "'.fi.C,)

fORMULÁRIO PREVISTO NO ""1.23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
tr=PÁGINA

2 1/2 J
3

5

7

ONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO PINTO

UBCOMISSAO DA CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAO

tfM! PARTlD0;J
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[120 ;;~ / 87 ]
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EMENTA

Cria a obrigatoriedade de aloca
ç~o de recursos destinados a pesquisa por
parte das empresas.

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na /
parte relativa à Ciência e 'Tecnologia, o seguinte dispositivo:

"Art .••.As empresas que atuem nos setores básicos da /
economia, bem como na exploração das fontes de energia e dos /

.serviços públicos, reservarão uma parcela de seus resultados!
financeiros para a formação de fundos de pesquisa destinados /
ao desenvolvimento científico e tecnológico de suas áreas de /
atuação específicas e afins.

§10- As empresas públicas, estatais e de economia mis­
ta 'e fundações aplicarão, obrigatoriamente, não menos do que
5X (cinco por cento) dos seus lucros na manutenção de fundos /
de pesquisa.

§20 - Na alocação de tais recursos, dar-se-á preferên-/
ela a universidades, instituições de pesquisa e congêneres, l~

ealizadas nas proximidades dos estabelecimentos empresariais.

§~O_ O acervo de conhecimentos e aportes científicos e
tecnológicos resultantes das pesquisas realizadas com os fun-/
dos empresariais incorporar-se-á ao patrimônio nacional.

JUSTIfICAÇno

A soberania e o bem-estar do povo brasIleiro dependem,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FIC" VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Art. 23 11 21'00 REG INT DA A N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t. 59 § 41' 00 REG INT. DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS )

CONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO PINTO
3
...-,.------------------AUTOR-------------------,

r--r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

SUBCOMISSAO DA CIENCIA E TECNOLOGIA E
o DATA

C20/ 05/

...-,---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

em grande parte, do desenvolvimento de sua ciência e tecnolo-/

g1a. Tal desenvolvimento se dá somente através da pesquisa, se
Ja ela básica ou aplicada. Qs próprios estabelecimentos empre­
sariais usufruem indiretamente de tal desenvolvimento, devendo,
assim. contribuir para o mesmo.

Por outro lado, com ~ chegada da Revolução Tecno-cien­
tífica. torna-se indispensável ao Brasil tal desenvolvimento /
como forma de assegurar uma participação soberana e igualitá-/
ria no comércio internacional e no controle da ciência e tecno
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" fie. VED"D" .. lPIlESEIllUçiD DE E"ENO" QUE SUBSTITU.. INTEG""LMENTE o ""OJETO

OU QUE 010. IlES"EITO 'S DE u" DISIIOSITIVO ... NÃO SE" QUE T""TE DE 1I001"1c.l-

ÇISES COR"EL.. T.S. DE NEI" .. QUE" "LTE" ..çio. "ELllTlV"MENTE .. UII OIS"OSITIVO •

ENVOLV.... NECESSID .. DE DE SE "LTE"""EII OUT"OS". ( .. rt. 2S ! 2'00 "EQ INT O•• N.e)

• EMEND" É .. ""OPOSiÇÃO ""'''ESENTAO'' COIIO .. CESSÓlll .. DE OUT" .... "ODENOO SE" SU­

""rSSIV... SUIISTITUTlV... "OITIV" ou "OOI'ICATIV.~. ("rI 59! 4'00"E6 INT O.....N.e.)

'ORMULÁRIO PREVISTO NO "rI 25! l' 00 IIEO. INT. O" ... H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..UTOR------------------]

ttONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO PINTO

PLENÁAIO/COlllssio/su.COMISSio--------------]
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EMENTA
Oefine como crimes os atentados,/

agressões e danos ao ~eio ambiente.

Inclua-se no antep~ojeto de texto constitucio- I

nal. na parte relativa à Defesa do Meio Ambiente, o seguinte /
dispositivo:

"Art •••• Os atentados. agressões e darias ao melo /
ambiente serão definidos como crimes, sujeitos os seus autores.
às penas da lei.

§l Q- O Poder Público e os particulares ficam 0-/

brigados a justificar os atos que licenciem atividades oU~apre~

vem e/ou promovam projetos que possam causar danos ao meio am-/
biente ~u impacio ambiental.

§2 g - No exame dos projetos que possam causar da-
--nos ao meio ambiente. o Poder Público exigirá. na forma da lei.

8 elaboração de estudos de impacto ambiental que permitam defi­
nir'prioridades e alternativas. assegurada sempre a participa-/
çAo democrática das populações envolvidas e organizadas em col~

g1ados paritários na elaboração e avaliação de tais estudos.

$3 Q- As empresas industriais. agroindustriais e
sl~11ares, cujas atividades possam causar danos ao equilíbrio /
ecológico. ser~o obrigadas a manter uma área verde circumjacen­
te à planta industrial ou estabelecimento empre~arial. verdadel
ra harreira antlpolulção. cuja largura será calculadQ por espe-
cialistas. nos termos da iei." .
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"FICA VEDADA A A""ESENUÇÃO DE E"ENOA QUE SUIIST'IT'UA INTEO"ALMENTE ° ""OJETO

OU QUE DIGA "ES"EITO A "AIS DE UM OIS"OSITlVO. A NÃO SE" OUE T"ATE DE MOOII'ICA­

ÇÕES CO....ELATAS. DE MANEI"A QUE A ALTE .. AÇÃO...ELATIVAMENTf: A U.. OIS"OSITIVO •

ENVOLVA A Nf:Cf:SSlOAOf: Df: Sf: ALTf:RAREII OUTROS", (A.I 25 § 2'00 RE. INT,OAA.N.C.)

• EMENDA i A PRO"OSIÇÃO A""ESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUT.. A. "OOENOO SER SU­

PAESSIVA. SUIlSTlTUT!VA. ADITIVA OU MOOII'ICATlVA", (Arl "9 § 4'00 "E6 INT, DA A H c.l

1'0 .. MULA.. IO PREVISTO HO Arl. 2S! l f OO ,IIE8. IHT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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ttUBCOMISSAO DA CIE:NCIA E DA TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAO J ~~ ;~~ I 87 )

7

.JU5TIFICAÇAO

o Ecossistema tem um equilíbrio complexo e ~ui-I

to delicado. Desde que o home~ tornou-se ser racional, ele 1n-/
terfere e altera tal equilíbrio em proporções crescentes, de /

'acordo com O avanço do seu domínio na ciência e tecnologia. As­
51-. torna-se necessário o estudo e a compreensão desta inter-/
v~nção no ecossistema de forma a assegurar·a sua continuidade e
o seu equilíbrio. pois, o seu rim trará o rIm do própr~o homem.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.lI9 !I 4°00 REG.INT. DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA~

01/ 02

t: Senador JOSÉ RICHA
AUTOR---------------J r;:;TIDO~

li

7

VIII b - Subcomissão da Ciência Tecnolo ia e t: 207~~ /87 J

Dê-se ao §3º do Art. 16 a seguinte redação e acres-
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cente-se os demais dispositivos abaixo:

§3º - O Conselho Nacional de Comunicação será inte­
grado por quinze brasileiros natos no exercício de seus direitos, assim dis­
tribuídos: 03 (três) representantes das entidades empresariais; 03 (três) re
presentantes de entidades profissionais da área de comunicação; 03 (três)
membros designados pelo Presidente da República; 02 (dois) membros eleitos
pelo Senado Federal, dentre seus integrantes; 02 (dois) membros eleitos pe­
la Câmara dos Deputados, dentre seus membros; 01 (um) representante das so­
ciedades cientificas e 01 (um) representante da área de criação cultural.

§4º - O mandato dos integrantes do Conselho nacional
de Comunicação será de dois anos, vedada a recondução.

§5º - O Congresso Nacional designará as entidades re-
presentativos no Conselho Nacional de Comunicação, as quais elegerão seus
respectives representantes.

JUSTIFICAÇÃO

A instituição de um Conselho Nacional de Co­
municação é bem-vinda e contribui para a participação democráti­
ca de amplos setores da sociedade na consecução de fins tão im­
portantes como a informação, a propaganda e a diversão. O dispo­

sitivo constitucional que regula sua composição, contudo, não PQ

de fixar a designação de representantes de órgãos cuja existên­
cia depende de regras sub-ordenadas.

Assim, a existência ou não de tal ou qual Mi­
nistério, na esfera do Executivo, ou de tal ou qual Comissão, no
âmbito de Legislativo, é questão exclusiva de suas respectivas

•
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02/02 )

VIII b - Subcomissão da Ciência Tecnolo ia e da Comunica ã

...------------------AUTOR------------------j er;:~1~0~

t: 20 ;~; /87 J
r-...-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,

[J Senador JOSÉ RICHA

7
..--r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

( ••• continuação)

economias internas, podendo variar em forma, nome ou atribuições, ao longo
dos tempos. Com isso, considera-se mais adequado deixar em aberto à vincula­
ção administrativa, na união, de seus representates no Conselho, e generali­
zar a regra da eleição, já preconizada pelo atual §3º.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f~
Artigo 13 Constitui monopólio do Estado a exploração de serviços

públicos de telecomunicações, comunicação postal te
legráfica
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§ lQ - O fluxo de dados transfronteiras será processa
do por intermédio de rede pública operada pelo
Estado.

§ 2º - ~ assegurada a prestação de serviços de informa
ção por entidades de direito privado através de
rede pública operada pelo Estado.

A lllNATUltA

CONSTITUINTE---------------------]

r
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FORMULÁRiO PREVISTO NO Ar! 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~--------------AUTOR---------------

r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,
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SUBCOMISSÃO DE CI!NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO
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Artigo f~ - A liberdade de manifestação do pensamento e de criação
e expressão pela arte, sob qualquer forma, processo ou
veiculação, não sofrerá nenhuma restrição do Estado
a qualquer título.

§ lQ - A lei assegurará o direito de resposta ~os cid!
dãos e às entidades, em todos os veiculas de co
municação social.

§ 2º - A ação do Estado em relação às diversões e esp~

táculos públicos limitar-se-á à informação ao
público sobre a sua natureza, 'conteúdo e as fai
xas etárias, horários e locais em que a sua a
presentação se mostre inadequada...

§ 3º - Os Partidos Políticos têm direito à utilização
gratuita do rádio e da televisão segundo crité
rios a serem definidos em lei.

r

§ 4º - Não serão toleradas a propaganda de guerra ou a
veiculação de preconceitos de religião, de raça
e de classe.

§ 5º - A lei criará mecanismos pelos quais o cidadão
se protegerá de agressões sofridas pela promo
ção, nos meios de comunicação, da violência e
outros aspectos nocivos à saúde e à ética públi

ca.

]
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁGINA~

A] aj S ia Vas cancelos

0,---------------- AUTOR

ê
r--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

SUBCOMISSÃO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNIC

Artigo 11 - A informação é um bem social e um direito fundamental
da pessoa humana. Todo cidadão tem direito, sem restri
ção de qualquer natureza, à liberdade de receber e
transmi tir informações, idéias e opiniões, por quaisquer
meios e veículos de comunicação.
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Parágrafo único - Cabe aos órgãos do Estado a
ção de informar e atender aos
dos de informação dos veículos
municação social em todos os
tos de interesse público. ;<
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
trPÁ91NAU

01/01

Senador JOSÉ RICHA
AUTOR------------------j LP;;~

7

VIII b - Subcomissão da Ciência, Tecnologia e da Comunicação
o DATA

C20/05 /87 J

- No inciso VI, retirar a expressão
as competências do CNC inclui "

" entre

seguintes pon-
tos:

por "som".

Corrijam-se, no Art. 16, os

No inciso I, substituir a expressão "voz"
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de emendas redacionais para
evidentes equívocos datilográficos e uniformizar o texto.
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CIIE"',



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE Ull DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Arl. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Senador JOSÉ RICHA
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r-,r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO----------------,

VIII b - Subcomissão da Ciência, Tecnologia e da Comunicação

7

Substitua-se, no Art. 8º a expressão "Poder Públi­
co" por "A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios" .

.:lJSTIFICAÇÃO

A expressão originalmente empregada, "Poder Públi­
co", embora possua o sentido de "governos", não é suficientemente explíci­
ta. Por tratar-se de medida relativa a matéria fiscal e tributária, pare­
ce-nos importante ser clara a referênfia à União, aos Estados, ao Distri­
to Federal e aos Municípios.

•
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: Senador JOSÉ RICHA
AUTOR-----------------
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DATA---

20/05 /87 ]VIII b - Subcomissão da Ciência Tecnolo ia e da Comunica
5

7
......------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Suprima-se do Art. 14 a expressão " e orientação in
telectual".

JUSTIFICAÇÃO
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o Estado não deve pretender poder controlar orien­
tações intelectuais de empresas de comunciação, sob o grave risco de intro
duzir mecanismos de censura e de descriminação ideológica, seja em que di­
reção for. Além das garantias do regime democrático e da unidade do país,
nenhum tipo de artifício censório pode ser aceito numa nação de liberdade
e de responsabilidade sociais. Ademais, a presença de expressão citada, no
Art. 14, não se coaduna com os princípios democráticos do pluralismo con­
signados nos artigos 11 e 12 de anteprojeto.

•
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
t:Y1 PÁ6INA~

01/01

.........-----------------AUTOR------------------J L~IDO~t9 Senador JOSÉ RICHA

..-..-------------- PLENÃRID/cDMISSÃo/sUBCOMISSÃO---------------,

VIII b - Subcomissão da Ciência,. Técnologia e Comunicação
l!1 DATA

C20/05 /87 )
7

Corrija-se, no §5º do Art. 17, a redação da última
oração, da seguinte forma:

" ... e de outros aspectos nocivos à ética pública".
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de correção gramatical para manter a sintaxe
do período.
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OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO.... NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CDRREL ...TAS. DE MANEIRA OUE ...... LTERAÇÃO, RELATIVAMENTE'" UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". ("'rt. 23 ! 2°00 REB.INT. DAA.N.C.l
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA ....N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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.---,r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

!l SUBCOMISSÃO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO

,.......,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Dê-se a seguinte redação ao ART. 149.
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"ART.149- A propriedade das empresas jornalísticas e de ra­

diodifusão ê privativa de brasileiros natos ou

naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e somen­

te a estes caberá a responsabilidade principalpe­

la sua administração e orientação intelectual.

§ Único - Não sera admitida a participação acio­

nária de pessoas jurídicas no capital

social de empresas jornalísticas ou de

radiodifusão, a nao ser no caso de par­

tidos políticos e de sociedades de ca­

pital exclusivamente nacional, a qual

não poderá exceder a 30% (trinta por

cento) e que só poderá se efetivar atra

vês de açoes sem direito a voto e nao

conversíveis.

JUSTIFICATIVA

r

As empresas jornalísticas e de radiodifusão - corno as

demais empresas exploradoras de outras atividades no país ­

devem ter o direito de democratizar seu capital e de ter

acesso ao mercado de capitais.

Essa democratização do capital e esse acesso podem se

]
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3 UBCOMISSÃO DA CIgNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO
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r

materializar seja através da colaboração de açoes, prefe­

renciais ou não mas sempre sem direito a voto, no mercado

de capitais (através de instituições financeiras e mediante

o sistema conhecido como "underwriting':), seja pela subscrição
;'

das ações da empresa jornalistica ou de radiodifusão por fun -

dos de investimento ou de pensão. Instituições e fundos sempre

constituidos de capital exclusivamente nacional.

o artigo 149 e seu parágrafo único preservam de maneira
I

clara que a propriedade de empresas jornalisticas e de :~adio
."", -

difusão sejam sempre privativas de b~asileiros, e que eve~ual

participação em seu capital de outra~sociedades não interfiram

em sua administração ou ori~ção intelectual. Ao contrário,

possibilitando o respectivo acesso ao mercado de capitais, via

bilizam a suá saúde financeira e a sua independência, evitando

que tenham de se socorrer dos cofres do Governo.

O que se pretende é que, havendo uma empresa jornalistica

dela possa participar uma outra sociedade em até 30% de seu

capital social, mediante subscrição de ações seM direito a

voto, não conversíveis estas em ações ou ~otas com direito a

voto mesmo no caso previsto no art. 111 § 19, da Lei de Socie

dade por açoes.

Exemplo típico pode ser verificado no tocante às açoes

da Petrobrás, por meio do Decreto-Lei 688, de 18.07.1969, ~ue

alterou o dispositivo da lei 2.044, de 03.10.1953, que criou

]
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,..-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------~
5

SUBCOMISSÃO DA CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO

r:-r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

empre~a. Mantendo as exigências de nacionalidade

brasileira, originária ou adquirida, para as açoes representa

tivas do poder político, obrigatoriamente emitidas na forma

nominativa ; o aludido Decreto-Lei liberou tal restrição para

a colocação de ações preferenciais, que na forma nominativa

ou ao portador, jamais terão direito de voto, nem poderão con-
verter-se em ações ordinárias, o que possibilitou sua negocia

çao em bolsa. Para as empresas particulares que se dedicam ao

refino do petróleo, a Lei 5.592, de 11-07-1970 , adotou o mes

mo regime. Também as instituições financeiras privadas sofre

ram alterações em seu regime jurídico, através da Lei 5.710,

de 07-10-1971, que permitiu a emissão de 50% das ações do ca­

pital dessas sociedades nas espécies preferencial, nominativa,

ou ao portador, sempre desprovidas do direito de voto, mesmo

na falta de pagamento de dividendos, vedada a conversibilida­

de em qualquer hipótese.

A adoção de dispositivo desta abrangência possibilitará

a lei ordinária adaptar o regime jurídico das empresas jorna
t

l{sticas, de sorte a propiciar o acesso das mesmas ao mercado

de capitais, sem que daí advenha qualquer influência aliení­

genas na formação da opinião pública, mesmo porque todo e qua_

quer abuso ou fraude que viessem a serpratic~s em detrimen

to ao t@xto constitucional poder í.am e deveriam ser severamente

penalizados.
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUIISTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!I9! 4°00 RE6.INT. OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 11'00 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Deputado Olívio Dutra

O inciso I do artigo 15º do Anteprojeto da Relatora passa a ter a se
guinte redação:

Inciso I -"Promoção, da cultura nacional em suas distintas mani festa
ções, assegurado em, no mínimo, 30 por cento, o tempo e o
espaço destinado diariamente à divulgação da produção cul
tural regional nos meios de comunicação e na publicidade;"
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Justificativa - Objetiva a presente emenda precisar melhor a obriga

toriedade de produção cultural a nível regional pa
ra divulgação nos meios de comunicação e publicidade

]
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......------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 !I 2900 REG INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art ~9 § 4 900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESE;NTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------]

Deputado Olívio Dutra .

,.-,~----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUB-COMISS~O DA CltNCIA,TECNOLOGIA E COMUNICAÇXO
DATA ]

20/05/87

7
.....,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

,
SUPRESS~O 00 PARAGRAfO 4Q 00 ARTIG017

JUSTIfICATIVA
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Tendo em vista que a sua manutenção cria automáticamente

a Censura proibitória contrariando frontalmente os principios

de Democráticos que devem reger a noua Constituição.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, {Art, 23 § 2900 REG INT. DAA N e.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4900 REG.INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ FICRAVftNTE

8B 0~~ ...tl9-- ...~

---- PLENÂIUo/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃD--------------

VJ!Ç- b
7

Artigo 2º - Caberá ao Congresso Nacional decidir sobre reserva de

mercado de bens e serviços, determinados por lei e re

sultantes de desenvolvimento tecnológico nacional,gua~

dando,sempre, o ideal da liberdade científica.

oo
~ .JUSTIFICATIVA
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UJ

~ O texto é consenso. Procurou-se apenas dar forma ao
o
g desejo dos eleitores dos quais nós, Constituintes, somos mero
x
UJ representantes.
l-
o
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• FICA VEDADA ~ A"~E1(NTAÇt.O DE lMENOA QUE SU!l:lTI1UA INTEr,RAI MENTE O rRDJETO

OU QUE DIGA AO~EITD A "'AIS DE U'" DI5rOSITIVO, A NAO SER QUE TRATE DE MO(JIFICA­

ÇÕE' CORREL'-", DE "'AlIEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMEIHE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NE~ESSlDADE DE SE ALTERA'IEIoI OUTROS", (Ar' 23 ~ 2 900 FlEO INT.DAA,N C)

• EMENDA É A PP~"OSIÇÃO APRESENTAOA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA, POOfNOO SER SU­

PR,ESSIVA, 'U9H ITlJT IV/, ,ADITIVA OU "'ODIFICAT IVA ", (Ar I 59 11 ..~DO REG lNT DA A.// C )

F".VULÁRlO PAEVISTO NO Arl, 23 § 1900 REG. INT DA A,N C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7

ALOIZIO VASCONCELOS

Suprima-se a totalidade do Artigo l8º.

JUSTIFICATIVA

r=! PARTIDO~ ,.. PfvlDB I

Os coselhos já existem de fato e funcionam. São escolhidos

pelo Editor, que obrigatoriamente é um jornalista profissional, e

atuam de acordo com o universo de leitura / audiência de veículos.
o
O
~ Deseja-se, com o conselho, fazer dos veículosde comunicação
<1:
Cl::g organismos controlados. Por melhor que seja a representatividade des-
...J

~ te conselho, estará ferindo o direito de edição, e, em alguns casos,
o

ffi invadindo o campo da orientação editorial.
(/)
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r:-T------ !TtOUETA--------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.1

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l9! 4900 RE6.INT. DA A.N.C.1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

:E3B 0::;251.. --6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR -----------------) :r= PpARDTTIDO~

Constituinte LYSÂNEAS MACIEL . ~ J

7
,....,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Inclua-se o seguinte:

"Art. o Congresso Nacional, a cada quatro anos, promoverá a

revisão das concessões de emissoras de rádio, AM e/ou FM, de tele

visão ou mesmo das estações retransmissoras de qualquer tipo, in-
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tegradas ou nao em rede."

JUSTIFICAÇÃO

O domínio da comunicação conduz a inevitável poder de

convencimento da opinião pública. Infelizmente essa verdade, que

deveria servir a altos objetivos nacionais, tem sido aproveitada

para a formação, ou deturpação, da consciência política, denuncia~

do que certas emissoras de rádio e de televisão podem usar do fa ­

vor do Estado, e que portanto pertence e interessa à população co-

mo um todo, exclusivamente em proveito pessoal ou de facção políti

ca,

O texto sugerido nesta proposição procura pôr termo a

essa prática indesejável, permitindo que o Congresso, através de

•

mecanismos revisionais que adotar, acompanhe de perto essas cente­

nas de concessoes, que proporcionalmente já superam, na atual Admi,

""INATURA
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.--.,------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 39 ! 4900 RE6.INT. DA A.N.C,>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,----------------AUTDR-----------------] 5~~T;0~

t:SENADOR POMPEU OE SOUSA

.--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,

3 SUBCOMISSXO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇXO
frl: DATA ]&0 /°5137

7

Altere-se o caput do Artigo 69

A caracterização das fontes de informações como "primárias"
é mais adequada do que "nacionais",como proposto no ante­

projeto.
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Artigo g assegurado o acesso de todos as fontes primárias

e a metodologia de tratamento dos dados de que dis­

ponha o Estado, relativos ao conhecimento da reali

dade social, econômica e territorial do pais.

JUSTIFICATIVA

r r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

fiJ AUTOR

~ SENADOR POMPEU DE SOUSA J
--r------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

tJSUBCOMISS!O DA CI!NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇKo ) t20

7

DATA ]

,,05 / 8~
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Inclua e altere os parágrafos do Artigo 39,da seguinte
maneira:

§ 19 - As empresas em setores aos quais a tec­

nologia seja fator de produção determi­

nante, somente serap consideradas naci~

nais quando, além de atenderem aos re

quisitos definidos neste artigo, esti

verem , em caráter permanente, exclusi­

e incondicional, sujeitas ao controle

tecnológico nacional.

§ 29 - Entende-se por contrôle tecnológico

nacional o poder de direito e de fa­

to, para desenvolver, gera~ adquirir ~

transferir tecnologia de produto e de

processo de produção.

JUSTIFICATIVA

Sugere-se alterações na forma dos parágrafos propostos no

ante-projeto,de modo a melhorar definir EMPRESA NACIONAL.

CONITITUINTI---------------------

j~---,'=-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r--r------ ETIQUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 !I 2900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59! 4 9 0 0 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

~3B 0~!5"'!\--:1.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tbEPUTAOO KOYU IHA
AUTOR-----------------J

,....------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ------------:-,....--t: SUBCOMISSXO DA CItNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇ1\O J ~DATA J
~5/87

7
...--.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Dê-se ao Artigo 109 do ante-projeto:

Artigo 109 - A construção de centrais ou usinas para produção

de energia elétrica dependerá de prévia autoriza

ção pelo congresso nacional.

Sugere-se igualmente,suprimir o tItulo "ENERGIA NUCLEAR"
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JUSTIFICATIVA

Os sistemas produtores de energia elétrica,nas suas mais variadas

formas podem apresentar grandes e graves repercussões tanto junto

a população como ao meio-ambiente,razão pela qual o Congresso Na~­

aional deverá manifestar-se previamente a respeito destes proje­
tos.

r U"NATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

u FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS N. (Art. 23 ! 2900 RE6.INT. DAA.N C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Ar t. ~9 ! 49 DO RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO KOYU IHA
AUTOR-----------------

J
t:=1PARTIDO~

4 PMDB

...-,,.------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DA CI!NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO

Dê-se ao Artigo 79,do ante-projeto:
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Artigo As normas de proteção aos trabalhadores obedecerão

aos seguintes preceitos/na forma da lei, além de ou

tros que visem à melhoria de seus benefícios:

I - Participação dos trabalhadores nas vantagens

advindas da introdução de novas tecnologias .

II Reaproveitamento de mão-de-obra e acesso a pro­
gramas de reciclagem prestados pela empresa, se~

pre que a introdução de novas tecnologias, por e­
la adotada, importar em redução ou eliminação de

postos de trabalho e lou ofício.

III Participação das organizações de

formulação de políticas públicas

trodução de novas tecnologias.

trabalhadores na

relativas à in -

UIINATUII"
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23! 2 900 REG INT.DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..,------------------ AUTOR------------------

Jt: DEPUTADO KOYU IHA

)/
DATA---

/

7

JUSTIFICATIVA

A seguinte formulação para o Artiqo que trata da proteçao dos

trabalhadores ante a introdução de novas tecnologias deve pr~

caver a possibilidade de que esta proteção não sirva de entra
ve para o progresso,que em última análise viria a prejudicar

o conjunto da sociedade e portanto os próprios trabalhadores.

A sugestão apresentada busca equilibrar o texto oriqinal do
o
o ante-projeto.
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,-,-------ETIQUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2 900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: DEPUTADO KOYU IHA

7

AUTOR-----------------J rryM~~DO~
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Incluir no Artigo 89 o seguinte'-parágrafo:

§ 29 - As empresas estatais e de economia mista apli­

carao um percentual mínimo anual de seu orça

mento, a ser definido em lei ordinária, para o

desenvolvimento da capacitação tecnológica.

JUSTIFICATIVA

As empresas estatais e de economia mista deverão contribuir

no esforço nacional para o desenvolvimento da capacitação

tecnológica brasileira.

CONSTITUINTE ---------------------]



r:'õr------- ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS N. (Art. 23 ! 2900 REG.1NT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SU!lSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!59! 4 900 REG INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ANTONIO GASPAR
AUTOR-----------------

J
r--t--------:------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------:--

SUBCOMISsAo DE CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAo )

7
.......-------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO---------------------,

Dê-se ao caput do Artigo 19
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?~tigo 19 - O Estado promoverá a capacitação científica e

tecnológica, atendendo as prioridades nacionais,

regionais e locais, bem assim a difusão dos seus

resultados, tendo em vista, a transformação da

realidade brasileira de modo a ot~er adequado

grau de aULononia decisória e assegurar a melho­

ria das condições de vida e de trabalho da popu

lação e do meio ambiente.

JUSTIFICATIVA

A sugestao visa melhorar a definição do compromisso do

Estado na promoção do desenvolvimento cientIfico e tec

nológico da Nação.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,-,.------ ETIQUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE Io\OOlFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 29DO REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Art. 59 ! 49 DO REG.INT. OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

... n::::"" oC3 -·- 3:E3 B <~ ",2. ..., O\;

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PARTIDO~

MOR

-r---------------- AUTOR----------------j

tJ DEPUTADO ANTONIO GASPAR

,.--,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

5 SUBCOMISsKo DA CI!NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAo

7

Incluir ou alterar no Artigo 19,os seguintes parágrafos:

§ A lei assegurará aos autores de inventos industriais

privilégio temporário para sua utilização,bem como a

propriedade das obras tecnológicas de caráter utili­

tário, das marcas de industria e comércio, subozdLnan-e__,

do-os aos interesses do desenvolvimento nacional.
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§ As atividades cientIficas e tecnolóqicas devem refle

tir o compromisso com a realização dos objetivos e

prioridades nacionais,regionais e locais,bem assim

sociais e culturais,tendo em vista sobretudo,a reali

zação do bem comum,o benefIcio da coletividade e a

plena utilização de seus recursos humanos-culturais.

JUSTIFICATIVA

Ambos os parágrafos tem em vista melhor conceituar os direitos e

compromissos daqueles que trabalham e operam para o desenvolvimen

to cientifico e tecnológico,no Brasil.

A primeira delas trata dos direitos de autor para a questão dos

inventos e descobertas no ambito do desenvolvimento tecnológico.

A sugestão seguinte define os limites para a liberdade de pesqui
sa,vinculando-a aos objetivos e prioridades nacionais, regionais e

•
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Incluir como parágrafos do Artigo 29,alterando o ante-projeto:
~ -

§ 19 - A lei estabelecerá reserva de mer ­

cada interno tendo em vista o desen­

volvimento econômico e a autonomia

tecnológica e cultural nacionais.

§ 29 - O Estado e as entidades da sua admi­

nistração direta e indireta privile­

giarão como critérios de concessão de

incentivos , de compras e de acesso ao

mercado brasileiro, a capacitação cie~

tifica e tecnológica nacional.

§ 39 - O Estado e as entidades de sua adminis

tração direta e indireta utilizarão pr~

ferencialmente, na forma da lei, bens

e serviços ofertados por empresas naci2
nais.

JUSTIFICATIVA
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A proposta de emenda define de maneira mais adequada

o espirito do princIpio no qual o mercado interno constitui pa­

trimônio da Nação.
A reserva de mercado incluída no texto constitucional

assegura a este instrumento,de desenvolvimento socio-econômico,
o caráter de principio,permitindo que a legislação ordinária tra­

te de sua aplicação caso a caso.

Igualmente como no ante-projeto,mas de forma diversa

o poder de compra do Estado,assim como a capacidade de conaeder

beneficios 'e liberar o acesso ao mercado interno são instrumen­

tos privilegiados pelo Estado para capacitar cientifica e tecno

logicamente a Nação.
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7

Artigo 2º - O mercado interno faz parte do patrimônio nacional.

Parágrafo único: Caberá ao Congresso Nacional decidir sobre

a reserva de mercado de bens e serviços, determinados por

lei, e resultantes de desenvolvimento tecnológico naciona~,

guardando, sempre, o ideal da liberdade cienttif~ca.
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JUSTIFIC.ATIVP.

O texto é consenso. Procurou-se apenas dar forma ao desejo

dos eleitores dos quais nós, Constituintes, somos mer~re-

presentantes.
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